
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3111/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 

PROTOCOLO: F2017/039411-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer A BAIXA da ART Nº 

11 C515 781.Trata-se de DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA junto á CONSTRUTORA MAKSOUD  

RAHE LTDA.Para tanto,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3112/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Isadora dos Reis Estrela Marques 

PROTOCOLO: F2018/040216-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ A interessada requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL - UFMS, em 24/04/2018 pelo curso de ENGENHARIA AMBIENTAL. Estando satisfeitas as exigências legais, a 

profissional terá as atribuições da Resolução n. 447/2000 do CONFEA. Terá o título de Engenheira Ambiental. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3113/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA 

PROTOCOLO: F2018/041094-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO da solicitação de registro de Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3114/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA 

PROTOCOLO: F2018/041105-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO da solicitação de registro de Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3115/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: VALDER SILVA GARCEZ 

PROTOCOLO: F2018/042143-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0004 673.Trata-se de  DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA junto Á  PAB 

CONSTRUÇÕES LTDA.Para tanto ,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA.O 

NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO  DA BAIXA requerida.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3116/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ALEXANDRE FERREIRA BORGES 

PROTOCOLO: F2018/043712-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho AS 

BAIXAS das ARTs relacionadas.Trata-se de VÁRIOS SERVIÇOS TÉCNICOS EXECUTADOS O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3117/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LAÍS DE LUNA RIBEIRO 

PROTOCOLO: F2018/043851-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ A interessada requer A BAIXA da ART Nº 

13 2018 0046 481.Trata-se de ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA PARA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 

DA EMPRESA COMPENSADOS CARLOTHO LTDA.,2,30 HA.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3118/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO 

PROTOCOLO: F2018/044042-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0047 280.Trata-sede CONSULTORIA DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

DE SERVIÇOS DE SAÚDE.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3119/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CARLOS ALEXANDRE CARNEIRO 

PROTOCOLO: F2018/044165-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180057668, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil CARLOS ALEXANDRE CARNEIRO.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3120/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES 

PROTOCOLO: F2018/044337-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Considerando que, ao término da atividade 

técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 

devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.025/2009 do 

CONFEA; Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, 

somos pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 11576098 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Civil JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES pela Empresa AS3 CONSTRUTORA LTDA.”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3121/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: KLINGER RODRIGUES PIRES JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/044514-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A  

BAIXA da ART Nº 732 398.Trata-se de DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA junto à  CONSTEC 

CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E IMÓVEIS LTDA.Para tanto,apresenta a documentação constante na 

RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA.o nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA 

requerida.Solicitamos AO DAR / CREA / MS ,QUE COMUNIQUE Á EMPRESA  PARA PROVIDENCIAR ,UM NOVO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ,NO PRAZO MÁXIMO de DEZ DIAS,SE AINDA NÃO O FEZ.”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3122/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HB CONSTRUCOES E CONSULTORIA 

PROTOCOLO: J2018/041864-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.- ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3123/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MAXILAINE DIAS DE OLIVEIRA - ME 

PROTOCOLO: J2018/042089-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, estando em ordem à 

documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO da Empresa em epígrafe, perante este Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil WELKER 

RICALDE VENANCIO  -  ART nº: 1320180055474., para o desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA 

CIVIL, com RESTRIÇÃO à atividades de PAISAGISMO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3124/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: PRE-LAJES PONTES EIRELI 

PROTOCOLO: J2018/043627-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Visto para Execução de Obras ou Serviços 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, estando em ordem a 

documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do 

VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL sob 

a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil ALZIRO DE FREITAS SILVEIRA – ART nº: 1320180057719, com 

RESTRIÇÃO às Áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO e GEOLOGIA, para um período 

improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da 

Empresa do CREA de origem, VÁLIDA até 30/6/2018 de acordo com o que dispõe o artigo 6º da Resolução nº: 413/97 do 

CONFEA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3125/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: VALENZA AMBIENTAL 

PROTOCOLO: J2018/044108-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da  1º ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3126/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MASTER PRO SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PROTOCOLO: J2018/044440-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando em ordem a documentação, somos de 

parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em 

epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades nas áreas de ENGENHARIA CIVIL e ENGENHARIA 

SANITÁRIA E AMBIENTAL, com RESTRIÇÃO as áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA em MÉDIA e ALTA TENSÃO, 

ENGENHARIA ELETRÔNICA, GEOLOGIA e ENGENHARIA DE AGRIMENSURA.”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3127/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: BCP AMBIENTAL - LTDA ME 

PROTOCOLO: J2018/044522-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da 5º ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3128/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Emivânia Cavalcante da Silva 

PROTOCOLO: F2018/039950-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     INDEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo  INDEFERIMENTO da solicitação de registro do atestado apresentado em nome da 

profissional Geógrafa EMIVÂNIA CAVALCANTE DA SILVA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3129/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: IRIONETTI FATIMA FERREIRA 

PROTOCOLO: F2018/040014-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 11436800, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 18 - Instalações Elétricas - Item: 18.43; 19 - Cabeamento Estruturado 

- Itens: 19.1 a 19.3; 21 - Serviços Complementares - Item: 21.1; 23 – Equipamentos - Itens: 23.1 a 23.3; 26 – Equipamentos - 

Itens: 23.7 a 23.15; Manifestamos também por informar a profissional interessada  que para as atividades restritas, deverá ser 

apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 

6º “b” da Lei n. 5.194/66. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3130/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: VANESSA CÁCERES DA SILVA 

PROTOCOLO: F2018/043061-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Reabilitação do Registro Definitivo 

(validade) 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 

Grosso do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e 

após análise do  processo em epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ 

ARTIGO 3° DA RESOLUÇÃO 262/79 DO CONFEA, CIRCUSCRITA AO AMBITO RESTRITO DE SUA 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3131/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RAFAEL DE MORAES SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/043659-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer o Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

10/09/2016, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, 

JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3132/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RODRIGO BELMONTE DE BARROS GODOY 

PROTOCOLO: F2018/044105-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 

Grosso do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e 

após análise do  processo em epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320180058276, 

com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades:  RESTRIÇÃO:  9 – 

Serviço de poda de árvores com remoção dos resíduos provenientes dos serviços;  Manifestamos também por 

informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro que para as atividades restritas, foi apresentada 

ART de profissional devidamente habilitado conforme a legislação vigente. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3133/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: César Rola Pires 

PROTOCOLO: F2018/044436-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA.  Colou grau pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA UNIDERP, em 

30/05/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA.  Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3134/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: FERNANDA OLIVO 

PROTOCOLO: F2018/044471-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170072081, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

da profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental FERNANDA OLIVO.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3135/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JORGE JUSTI JÚNIOR 

PROTOCOLO: F2018/044485-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170072104, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Ambiental JORGE JUSTI JÚNIOR. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3136/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LUCAS MENEGHETTI CARROMEU 

PROTOCOLO: F2018/044489-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170071857, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental LUCAS MENEGHETTI CARROMEU. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3137/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NEIF SALIM NETO 

PROTOCOLO: F2018/044492-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170072114, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental NEIF SALIM NETO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3138/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: FERNANDA OLIVO 

PROTOCOLO: F2018/044519-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170071951, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

da profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental FERNANDA OLIVO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3139/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JORGE JUSTI JÚNIOR 

PROTOCOLO: F2018/044523-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170071966, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Ambiental JORGE JUSTI JÚNIOR. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3140/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LUCAS MENEGHETTI CARROMEU 

PROTOCOLO: F2018/044524-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170063290, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental LUCAS MENEGHETTI CARROMEU. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3141/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: IAN YAMATO KAWANAMI 

PROTOCOLO: F2018/044599-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O profissional requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR, em 

30/05/2017, na cidade de Curitiba/PR, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 

5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA).  Terá o título de Engenheiro Civil. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3142/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: STEFANY GOMES SILVA 

PROTOCOLO: F2018/044735-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ A interessada requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0046 821.Trata-se de ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE DOS 

POSTOS DE TRABALHOS DAS ATIVIDADES COM FUNCIONÁRIOS ATIVOS DA  C. L . T.,na RUA MONTES DE 

OLIVEIRAS,113.CENTER PARK.CAMPO GRANDE / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3143/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LORENA FERRARO DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/044743-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ A INTERESSADA REQUER DESTE 

CONSELHO  A BAIXA da ART Nº 350 368 F.Trata-se de ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL DE ATIVIDADE DE 

EXPLORAÇÃO,EM 1.382,00HA,TRES MORROS/BONITO/CAMPO GRANDE.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL 

AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3144/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HÉLIO CÉZAR LABOISSIER RAMOS 

PROTOCOLO: F2018/044786-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0055 995.Trata-se de  ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 

AMBIENTAIS DE TRABALHO DA EMPRESA COM ATIVIDADE PRINCIPAL DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3145/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JULIANO BANDEIRA DE FREITAS 

PROTOCOLO: F2018/044856-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho AS 

BAIXAS das  ARTs relacionadas.Trata-se de ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS A SEREM EXECUTADOS E LICITADOS.Como também ,outros serviços técnicos efetuados.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERO9EMENTO das BAIXAS requeridas. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3146/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JAQUELINE DOS SANTOS DE ARRUDA 

PROTOCOLO: F2018/045002-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ A interessada requer deste Conselho AS 

BAIXAS das ARTs relacionadas.Trata-se de  ELABORAÇÃO  DE LAUDOS TÉCNICOS  AMBUENTAIS E SERVIÇOS 

TÉCNICOS EXECUTADOS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3147/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Construtora LDN Ltda 

PROTOCOLO: J2018/040311-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, estando em ordem a 

documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 

INCLUSÃO do Engenheiro Civil CLOVIS ANTONIO MONTEIRO DE MEDEIROS–ART nº: 1320180060325, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3148/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CEMA CONSTRUTORA 

PROTOCOLO: J2018/042140-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, sou pelo DEFERIMENTO 

do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica da Engenheira Civil ISABELLE GUSSO MARTINS – ART nº: 1320180062203, para desenvolvimento de 

atividades na área de ENGENHARIA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3149/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LB CONSTRUTORA 

PROTOCOLO: J2018/042405-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA e como responsável Técnico   O 

Técnico o Tecnico em Edificações DIOGO EURICO BELLÉ, CREA MS 62567/D, ART. nº: 1320180055778, e 

DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA da profissional, perante este Conselho. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3150/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LUMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

PROTOCOLO: J2018/042459-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, sou pelo DEFERIMENTO 

do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica da Engenheira Civil EVELYN FERNANDES BARBOSA DE OLIVEIRA - ART nº: 1320180028254, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3151/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CAVAZZANA ENGENHARIA E ARQUITETURA 

PROTOCOLO: J2018/043062-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA e como responsável Técnico   O 

Engenheiro Ambiental GUILHERME HENRIQUE CAVAZZANA, CREA MS  13583/D, ART. nº: 1320180057373, e 

DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA da profissional, perante este Conselho. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3152/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Master Clean 

PROTOCOLO: J2018/044625-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.- ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3153/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: TRENTO 

PROTOCOLO: J2018/045022-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.- ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3154/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ENZO ARABONI MENDES BARCELOS MANNA 

PROTOCOLO: F2018/039559-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer o Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela UFMS - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, em 06/03/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme 

Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3155/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RAFAEL LINS LOUREIRO 

PROTOCOLO: F2018/043522-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de ART a Posteriori 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 

Grosso do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e 

após análise do  processo em epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ 

Diante do exposto e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO da solicitação de 

registro “a posteriori” da ART n° 1320180055210, em nome do profissional Engenheiro Civil RAFAEL LUIS 

LOURERO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3156/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ANTONIO BITTENCOURT JACQUES PEDROSA 

PROTOCOLO: F2018/043665-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de ART a Posteriori 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 

Grosso do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e 

após análise do  processo em epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ 

Diante do exposto e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO da solicitação de 

registro “a posteriori” da ART n° 1320180042269, bem como o registro do atestado, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ANTONIO BITTENCOURT JACQUES PEDROSA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3157/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Maylon Mayke Martins Caetano 

PROTOCOLO: F2018/043751-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Novo Título 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 

Grosso do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e 

após análise do  processo em epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ 

Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Art.28º do Decreto Federal n. 

23.569/33, Artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7º combinado com o artigo 25º da Resolução n. 218/73 do 

CONFEA.º . Terá título de ENGENHEIRO CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3158/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Daniella Cristina da Silva Mendes 

PROTOCOLO: F2018/044518-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “A interessada requer o Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela FACSUL - FACULDADE MATO GROSSO DO SUL, em 

15/02/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

a profissional terá as atribuições do artigo 7° da Resolução 218/73 e artigo 28 do Decreto Federal 23569/33. Terá o título de 

Engenheira Civil. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3159/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ANTONIO BITTENCOURT JACQUES PEDROSA 

PROTOCOLO: F2018/044853-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180048264, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil ANTONIO BITTENCOURT JACQUES PEDROSA. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3160/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: PAULA FLAVIA FRANCO DE SÁ 

PROTOCOLO: F2018/044883-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Novo Título 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando em ordem a documentação, somos de 

parecer favorável à anotação das atribuições constantes do artigo 4º da Resolução n. 359/91–CONFEA. Terá o título de 

Engenheira de Segurança do Trabalho que deverá constar de sua carteira profissional. Somos também pela anotação no SIC – 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO CONFEA/CREAS do referido curso. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3161/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: EDEILSON LOURIDES JACQUET 

PROTOCOLO: F2018/045005-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Novo Título 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando em ordem a documentação, somos de 

parecer favorável à anotação das atribuições constantes do artigo 4º da Resolução n. 359/91–CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro de Segurança do Trabalho que deverá constar de sua carteira profissional. Somos também pela anotação no SIC – 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO CONFEA/CREAS do referido curso. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3162/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RINALDO MARTINS PORTILHO 

PROTOCOLO: F2018/045071-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0057 844.Trata-se de REGULARIZAÇÃO DE UMA RESIDENCIA na RUA MARTINS DE 

MORAES,916-CASA15.PARQUE RESIDENCIAL RITA VIEIRA..O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3163/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: WARLEY GERALDO GUTTERRES 

PROTOCOLO: F2018/045089-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer A BAIXA da ART Nº 

13 2017 0062 922.Trata-se de EXECUÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ FABRICADO COM 

208,4568 Metros Quadrados.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO daBAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3164/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: SERGIO HENRIQUE SCHOFFEN 

PROTOCOLO: F2018/045163-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0040 780.Trata-se de  EXECUÇÃO DE OBRAS DE 60,00 Metros Quadrados.na RUA RIO DE 

JANEIRO,1212.SÃO GABRIEL DO OESTE / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da 

BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3165/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOAO PEREIRA FAGUNDES MARTINS 

PROTOCOLO: F2018/045253-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320180060171, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades:  RESTRIÇÃO:  4.1 – Poço Tubular Profundo;  Manifestamos também por informar 

ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo 

de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3166/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NEIF SALIM NETO 

PROTOCOLO: F2018/045262-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170071984, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental NEIF SALIM NETO.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3167/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RUY HIDEO WAGATSUMA 

PROTOCOLO: F2018/045313-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     INDEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O profissional Engenheiro Civil e de 

Segurança do Trabalho RUY HIDEO WAGATSUMA, requereu a baixa da ART nº: 1320180049227 de obra ou 

serviço.Idediatamente após o pedido, o profissional solicitou que o Crea indeferisse o pedido, pois o mesmo alega ter se 

equivocado ao solicitar.Desta forma, sou pelo INDEFERIMENTO do pedido de baixa da ART 1320180049227 do 

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho RUY HIDEO WAGATSUMA.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3168/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RUY HIDEO WAGATSUMA 

PROTOCOLO: F2018/045320-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0057 250.Trata-se de ORIENTAÇÃO TÉCNICA  DE SEGURANÇA PARA OPERAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3169/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RUY HIDEO WAGATSUMA 

PROTOCOLO: F2018/045322-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0039 815.Trata-se de ORIENTAÇÃO TÉCNICA  DE SEGURANÇA PARA OPERAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3170/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CONSTRUTORA CAIAPÓ 

PROTOCOLO: J2018/036301-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, estando em ordem a 

documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 

INCLUSÃO da Engenheira Civil ISADORA RIBEIRO – ART n°: 1320180049168, como Responsável Técnica, pela 

Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3171/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: EGL ENGENHARIA 

PROTOCOLO: J2018/040740-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da ART nº:1320180016133 e pela inclusão da 

Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil MARILEI  DE OLIVEIRA MENEZES, pelo Desempenho de Cargo ou 

Função Técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3172/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: A. B. DE MENEZES 

PROTOCOLO: J2018/045135-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando em ordem a documentação, somos de 

parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em 

epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL e ENGENHARIA DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO, com RESTRIÇÃO as áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA 

ELETRÔNICA, ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES, ENGENHARIA MECÂNICA e ENGENHARIA DE 

AGRONOMIA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3173/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: FINANCIAL IMOBILIARIA 

PROTOCOLO: J2018/045269-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ A  FINANCIAL IMOBILIÁRIA requer deste 

Conselho A EXCLUSÃO DO ENGENHEIRO CIVIL GERALDO  BARBOSA DE PAIVA,ART Nº 913 378 F.Trata-se de 

DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA.Para tanto,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO 

Nº 336 / 89 do CONFEA.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da EXCLUSÃO requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3174/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A 

PROTOCOLO: J2018/045394-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ A TELEMONT ENGENHARIA DE 

TELECOMUNICAÇÕES S / A , requer deste Conselho A EXCLUSÃO da ENGENHEIRA ELETRICISTA  MIRMA 

APARECIDA RONDON LOPES,ART Nº 13 2017 0024 270.Para tanto ,apresenta a documentação constante na 

RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO DA EXCLUSÃO 

requerida.Solicitamos AO DAR / CREA / MS,que comunique à empresa que providencie ,um novo responsável técnico ,no 

PRAZO MÁXIMO de DEZ DIAS ,SE AINDA NÃO O FEZ. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3175/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: DANIEL BALDASSO ROLÓN 

PROTOCOLO: F2018/032515-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de ART a Posteriori 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO da solicitação de registro “a posteriori” da ART n° 1320180009687, em 

nome do profissional Engenheiro Civil DANIEL BALDASSO ROLÓN. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3176/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CARLOS EVANDRO NANTES GONZALEZ 

PROTOCOLO: F2018/040778-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320170068361, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades:  RESTRIÇÃO:  09.07 – Subestação e Acessórios;  Manifestamos também por 

informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente habilitado 

no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66.”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3177/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA 

PROTOCOLO: F2018/041448-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320190003064, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3178/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RUBENS MARTENDAL MEDEIROS 

PROTOCOLO: F2018/041450-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320190003113, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil RUBENS MARTENDAL MEDEIROS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3179/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RUBENS MARTENDAL MEDEIROS 

PROTOCOLO: F2018/041451-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170114372, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil RUBENS MARTENDAL MEDEIROS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3180/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA 

PROTOCOLO: F2018/041452-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170113993, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3181/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Jéssica Souza de Araújo 

PROTOCOLO: F2018/042938-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ A interessada requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

18/09/2017, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheira Civil. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3182/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ADRIANO ANTUNES FERRARO 

PROTOCOLO: F2018/043198-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “RESOLUÇÃO 447/00 DO CONFEA Baixo o 

presente processo em diligencia para a CEECAST para analise e parecer.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3183/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Carlos Junior da Silva Arenhardt 

PROTOCOLO: F2018/043982-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1007/03 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA - UNOESTE , em 

21/07/2016, na cidade de Presidente Prudente/SP, pelo curso de  ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 

legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. 

”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3184/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Jair Rodrigues de Jesus Nascimento 

PROTOCOLO: F2018/044184-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007/03 do CONFEA. Diplomado pela Faculdade de Tecnologia SENAI CAMPO GRANDE - FATEC 

SENAI, em 10/04/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES. Estando satisfeitas 

as exigências legais, o profissional terá as atribuições dos artigos 3º e 4º do Decreto 90.922/85, no âmbito da sua formação 

profissional. Terá o título de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3185/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MARIO LUCIO DA CUNHA GUIMARAES 

PROTOCOLO: F2018/044446-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 

Grosso do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e 

após análise do  processo em epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ 

Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO  da solicitação de 

registro de Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil MARIO LUCIO DA CUNHA 

GUIMARÃES. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3186/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: DAICY DA SILVA FERREIRA 

PROTOCOLO: F2018/044598-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

30/05/2018, em Campo Grande-MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a 

profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3187/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOSE AMORIM LONGATTO 

PROTOCOLO: F2018/044619-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 

Grosso do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e 

após análise do  processo em epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Art. 

3° da Lei n. 6.664/79 e do artigo 3° do Decreto n. 85.138/80 com observações do Art. 25° da Resolução n. 218/73 

do CONFEA.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 

 

 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3188/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Bruno Costa de Oliveira 

PROTOCOLO: F2018/044955-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução nº 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, 

em 24/05/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL. Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições das Resoluções n. 310/1986 e n. 447/2000 do CONFEA, 

exceto para as atividades de recursos naturais renováveis. Terá o título de Engenheira Sanitarista e Ambiental. ”. Coordenou 

a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3189/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OZÉIAS MATOS NOBRE 

PROTOCOLO: F2018/045323-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

04/12/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3190/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ALEXANDRE FERREIRA BORGES 

PROTOCOLO: F2018/045454-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho AS 

BAIXAS das ARTs relacionadas.Trata-se de  PROJETO ,EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE ADAPTAÇÕES DE 

ESPAÇOS FISICOS.PLANILHA DE ORÇAMENTOS DE MATERIAIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, ETC. O 

ONOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3191/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/045522-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 714 057.Trata-se de ELABORAÇÃO DE QUADRO DE ÁREAS E INSTITUIÇÃO DE 

CONDOMÍNIO DE RESIDENCIAL,LOTE 19 .QUADRA 17,RESIDENCIAL VILA RICA II.JARDI SANTA 

LÚCIA..TRES LAGOAS/MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3192/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/045548-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2016 0006 119.Trata-se de ELABORAÇÃO DE QUADRO DE ÁREAS E INSTITUIÇÃO DE 

CONDOMÍNIO DE RESIDENCIAL,LOTE 11 .QUADRA Q,RESIDENCIAL PALERMO III,COM 102,54 METROS 

QUADRADOS..TRES LAGOAS/MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3193/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/045549-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2016 054 814.Trata-se de ELABORAÇÃO DE QUADRO DE ÁREAS E INSTITUIÇÃO DE 

CONDOMÍNIO DE RESIDENCIAL,LOTE 11 .QUADRA Q,RESIDENCIAL PALERMO IV,COM 359,74 METROS 

QUADRADOS.PARQUE RESIDENCIAL QUINTA DA LAGOA..TRES LAGOAS/MS.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3194/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS IUNES MONTEIRO 

PROTOCOLO: F2018/045626-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho AS 

BAIXAS das ARTs relacionadas.Trata-se de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE FUNDAÇÕES PROFUNDAS  

COM PERFURATRIZES. O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas.”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3195/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LINE UP COMUNICAÇÃO EVENTOS E TECNOLOGIA 

PROTOCOLO: J2018/045010-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA, conforme atribuições de seus 

responsáveis técnicos.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3196/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Everton Luiz Sippel da Silva 

PROTOCOLO: F2018/042205-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL - UFMS, em 23/05/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 

5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
T



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3197/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LILIAN APARECIDA SILVA SABINO 

PROTOCOLO: F2018/042898-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “A interessada requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO, em 17/04/2017, na 

cidade de São Paulo/SP, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as 

atribuições do artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, sem prejuízo ao artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33. Terá o título de ENGENHEIRA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3198/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: GUSTAVO ESCOBAR MIRANDA 

PROTOCOLO: F2018/043960-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelo Centro Universitário da Grande Dourados - UNIGRAN, 

em 16/03/2018, na cidade de Dourados/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL.”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3199/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: João Gabriel Marques Faria Alves 

PROTOCOLO: F2018/043983-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o Artigo 55 da lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do Artigo 4º da 

Resolução N.º1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Concluiu pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 

Grosso do Sul - IFMS, em 09/04/2018, na cidade de Campo Grande/MS, o curso TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES. Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições dos artigos 3º e 4º do Decreto n. 90.922/85, respeitados os 

limites de sua formação, amparado pelo que dispõe o artigo 2° da Resolução n. 1057/14 do CONFEA. Terá o título de 

Técnico em Edificações. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3200/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Valter Zeola Caxiado 

PROTOCOLO: F2018/044467-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA UNIDERP, em 

30/05/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3201/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ISTAEL CRUZ BARBOSA 

PROTOCOLO: F2018/044811-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s:  1320170130736 e 1320180029163, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ISTAEL CRUZ BARBOSA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3202/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: VANESSA CÁCERES DA SILVA 

PROTOCOLO: F2018/045480-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Novo Título 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, a 

profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá título de ENGENHEIRA CIVIL.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3203/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: SERGIO MURILO ROSA 

PROTOCOLO: F2018/045603-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 

Grosso do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e 

após análise do  processo em epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 11 620 257.Trata-se de PROJETO PARA INFRO 

CIVIL PARA SITE DA TELECOM PADRÃO NEXTEL.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3204/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ALEX THIAGO SARGI DO NASCIMENTO 

PROTOCOLO: F2018/045611-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320180022852, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO:  Plano de Recuperação de Área Degradada; 4. Diagnóstico Ambiental 

da Área; 4.5. Vegetação. Manifestamos também por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro que para 

as atividades restritas, foi apresentada ART de profissional devidamente habilitado conforme a legislação vigente.”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3205/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HÉLIO CÉZAR LABOISSIER RAMOS 

PROTOCOLO: F2018/045637-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0066 592.Trata-se de  ELABORAÇÃO DE PPRA-PROJETO DE PREVENÇÃO DE RISCOS 

AMBIENTAIS  na FAZENDA BPM RETIRO para GERAÇÃO DE BIOELETRICIDADE VISTA ALEGRE.GLEBA 

INDUSTRIAL.MARACAJU / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA  

REQUERIDA.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3206/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Suelen Marques Malacarne 

PROTOCOLO: F2018/045727-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “A interessada requer Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pelo Centro Universitário da Grande Dourados - UNIGRAN, em 

23/01/2018, na cidade de Dourados/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a 

profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3207/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ROGER DE GASPARI PAULINO 

PROTOCOLO: F2018/045818-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0047 225.Trata-se de  PROJETO,FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS 

METÁLICAS COM COBERTURAS,195,32 Metros Quadrados.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da 

BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3208/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ROBERTO ARCANGELO 

PROTOCOLO: F2018/045951-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320180060231, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 1.3 – Paisagismo. Manifestamos também por informar ao DAR – 

Departamento de Atendimento e Registro que para as atividades restritas, fica o profissional interessado dispensado da 

apresentação de ART de profissional devidamente habilitado, tendo em vista o período de execução dos serviços/obra 

descrito no atestado. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3209/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ROBERTO ARCANGELO 

PROTOCOLO: F2018/045952-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320180060188, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 1.3 – Paisagismo. Manifestamos também por informar ao DAR – 

Departamento de Atendimento e Registro que para as atividades restritas, fica o profissional interessado dispensado da 

apresentação de ART de profissional devidamente habilitado, tendo em vista o período de execução dos serviços/obra 

descrito no atestado. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3210/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ROBERTO ARCANGELO 

PROTOCOLO: F2018/045953-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320180060181, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 1.3 – Paisagismo. Manifestamos também por informar ao DAR – 

Departamento de Atendimento e Registro que para as atividades restritas, fica o profissional interessado dispensado da 

apresentação de ART de profissional devidamente habilitado, tendo em vista o período de execução dos serviços/obra 

descrito no atestado. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3211/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ROBERTO ARCANGELO 

PROTOCOLO: F2018/045956-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320180060169, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 1.5 – Energia/Iluminação; 1.6 – Paisagismo. Manifestamos também 

por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro que para as atividades restritas, fica o profissional 

interessado dispensado da apresentação de ART de profissional devidamente habilitado, tendo em vista o período de 

execução dos serviços/obra descrito no atestado.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3212/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MATEUS DAVID CORDEIRO BUFFON 

PROTOCOLO: F2018/045967-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Considerando que, ao término da atividade 

técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 

devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1.025/2009 do 

CONFEA; Considerando que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que 

foram objeto da(s) supracitada(s) ART(s). Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou 

pelo DEFERIMENTO da BAIXA da(s) ART(s) nº: 1320180000520 e 1320180000514 do profissional requerente Engenheiro 

Civil MATEUS DAVID CORDEIRO BUFFON .”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3213/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: KATIA CRISTINA ZANATTA 

PROTOCOLO: F2018/045978-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° F918698, em nome da profissional Engenheira Civil KÁTIA CRISITINA 

ZANATTA.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3214/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HÉLIO CÉZAR LABOISSIER RAMOS 

PROTOCOLO: F2018/045982-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180050467, em nome do profissional Engenheiro de Segurança do 

Trabalho HÉLIO CÉZAR LABOISSIER RAMOS.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3215/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LAGUNA CONSTRUTORA 

PROTOCOLO: J2018/045666-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

satisfeitas as exigências legais, somos de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do registro da Empresa EIRELI - Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada em epígrafe, neste Conselho,  sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil 

EMANOEL PAULO ALVES – ART nº: 1320180059412, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

CIVIL.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3216/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA 

PROTOCOLO: F2018/036007-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11674889, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3217/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA 

PROTOCOLO: F2018/036009-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11486742, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3218/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA 

PROTOCOLO: F2018/036040-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11485709, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3219/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA 

PROTOCOLO: F2018/036049-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11566689, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3220/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA 

PROTOCOLO: F2018/036103-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11485714, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3221/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA 

PROTOCOLO: F2018/036387-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320160001321, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3222/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Leonardo Berselli 

PROTOCOLO: F2018/044750-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto,  apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em 30/05/2018, em 

Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL.Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3223/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Camila dos Santos Mendes 

PROTOCOLO: F2018/045051-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “A interessada requer Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pelo Centro Universitário da Grande Dourados - UNIGRAN, em 

23/01/2018, na cidade de Dourados/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a 

profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheira Civil.”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3224/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Frederico Locatelli Neto 

PROTOCOLO: F2018/045193-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei n° 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n° 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelas Faculdades Integradas de Três Lagoas, em 27/01/2017, na 

cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL.Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá 

as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n° 23.569/33, artigo 7° da Lei n° 5.194/66 e artigo 7° combinado com o 

artigo 25 da Resolução n° 218/73 do CONFEA.Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3225/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RODRIGO HENRIQUE ALMEIDA ANTONELLI 

PROTOCOLO: F2018/045889-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     INDEFERIDO  Registro de ART a Posteriori 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação em nome do profissional Engenheiro Civil  RODRIGO 

HENRIQUE ALMEIDA ANTONELLI .”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3226/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Matheus Mendonça Geretti Timpurim 

PROTOCOLO: F2018/045959-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL - UFMS, em 18/08/2017, em Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA AMBIENTAL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições da Resolução n. 447/2000 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro 

Ambiental. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3227/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: VILMAR FIGUEIREDO DA SILVA 

PROTOCOLO: F2018/046033-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ, em 

23/01/2017, na cidade de Cascavel/PR, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (conforme determinado pelo Crea-PR). Terá o 

título de Engenheiro Civil. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3228/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MAGNO ALVES FERREIRA 

PROTOCOLO: F2018/046167-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170054359, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil MAGNO ALVES FERREIRA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3229/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NAPOLEAO ALVES FERREIRA NETO 

PROTOCOLO: F2018/046168-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170052892, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil NAPOLEÃO ALVES FERREIRA NETO.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3230/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NAPOLEAO ALVES FERREIRA NETO 

PROTOCOLO: F2018/046178-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180060824, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil NAPOLEÃO ALVES FERREIRA NETO.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3231/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MAGNO ALVES FERREIRA 

PROTOCOLO: F2018/046187-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180060833, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil MAGNO ALVES FERREIRA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3232/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: PAULO MARCOLINO DA ROCHA 

PROTOCOLO: F2018/046223-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     INDEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação em nome do profissional interessado Engenheiro Civil 

PAULO MARCOLINO DA ROCHA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3233/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTINO EMPREITEIRA DE SERVICOS 

PROTOCOLO: J2018/039692-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da  ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3234/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RENATO COMPANHONI ME 

PROTOCOLO: J2018/041596-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Visto para Execução de Obras ou Serviços 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando em ordem a documentação, somos 

favoráveis ao DEFERIMENTO do VISTO da empresa para área da ENGENHARIA CIVIL, conforme atribuições de seu 

responsável técnico. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3235/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ANBELO ENGENHARIA 

PROTOCOLO: J2018/044855-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou pelo DEFERIMENTO 

do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica do Engenheiro Civil THIAGO ANDRE WACHSMANN MARQUES - ART nº: 1320180033797, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL com RESTRIÇÃO as áreas de ENGENHARIA 

ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO, ENGENHARIA MECÂNICA e GEOLOGIA.”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3236/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: EMPREITEIRA MARTINS 

PROTOCOLO: J2018/045427-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA PARA AREA DA 

ENGENHARIA CIVIL, conforme atribuições de seus responsáveis técnicos.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

v 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3237/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: EMPREITEIRA SHEKEL 

PROTOCOLO: J2018/045752-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando em ordem a documentação, somos 

favoráveis ao DEFERIMENTO do registro da empresa para área da ENGENHARIA CIVIL, conforme atribuições de seu 

responsável técnico.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3238/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: COMAG SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 

EIRELI 

PROTOCOLO: J2018/045983-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando em ordem a documentação, somos 

favoráveis ao DEFERIMENTO do registro da empresa para área da ENGENHARIA CIVIL, conforme atribuições de seu 

responsável técnico.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3239/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ALFA E OMEGA MANUTENCAO E REPAROS RES. E COMERCIAIS 

PROTOCOLO: J2018/046021-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREADA ENGENHARIA 

CIVIL, conforme atribuições de seus responsáveis técnicos.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3240/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: GLAUCO OLIVEIRA E SILVA EIRELI - EPP 

PROTOCOLO: J2018/046023-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da TRANSFORMAÇÃO  E 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3241/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: G M B ENGENHARIA 

PROTOCOLO: J2018/046219-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO, 

TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.-”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3242/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ANGLOSAT CONSULTORIA E GEORREFERENCIMENTO 

PROTOCOLO: J2018/046288-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da ART nº: 1320180053680 e pela INCLUSÃO 

da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES, pelo Desempenho de Cargo ou 

Função Técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3243/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: FERNANDO SANTI SAGIN DE OLIVEIRA 

PROTOCOLO: F2018/038396-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     INDEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo  INDEFERIMENTO da solicitação de registro do atestado apresentado em nome do 

profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental FERNANDO SANTI SAGIN DE OLIVEIRA.”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3244/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: FABIO BORGES RICCI DE CAMARGO 

PROTOCOLO: F2018/044759-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Novo Título 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando em ordem a documentação, somos de 

parecer favorável à anotação das atribuições constantes do artigo 4º da Resolução n. 359/91–CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro de Segurança do Trabalho que deverá constar de sua carteira profissional. Somos também pela anotação no SIC – 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO CONFEA/CREAS do referido curso.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3245/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ROGÉRIO LUIS WOLF 

PROTOCOLO: F2018/045355-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

13/11/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3246/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HELIO FERREIRA 

PROTOCOLO: F2018/045434-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     INDEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO  do registro do Atestado Técnico apresentado em nome do 

profissional Engenheiro Civil HÉLIO FERREIRA.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3247/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Guilherme da Silva Neto 

PROTOCOLO: F2018/046339-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O profissional requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

UFMS, em 22/08/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 

5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro 

Agrônomo. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3248/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NEREU FONTES 

PROTOCOLO: F2018/046489-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho AS 

BAIXAS das ARTs relacionadas.Trata-se de PROJETOS EXECUTIVOS HIDRAÚLICO E ACOMPANHAMENTOS DAS 

OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DOS DISTRITOS DE MEDIÇÃO E CONTROLE DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA DE DOURADOS/MS E OUTROS DIVERSOS SERVIÇOS TÉCNICOS EXECUTADOS.O NOSSO PARECER 

É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3249/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NEREU FONTES 

PROTOCOLO: F2018/046490-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0029 683.Trata-se de FORNECIMENTO DE PROJETOS DE SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3250/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ARNALDO SANTIAGO 

PROTOCOLO: F2018/046512-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180025912, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil ARNALDO SANTIAGO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3251/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ARNALDO SANTIAGO 

PROTOCOLO: F2018/046537-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180061376, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil ARNALDO SANTIAGO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3252/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MASTER PRO SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PROTOCOLO: J2018/045646-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, estando em ordem a 

documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 

INCLUSÃO da Engenheira Civil MARILUCIA PEREIRA SANDIM-ART n. 1320180058934, como Responsável Técnica, 

pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3253/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ISENTA PREFEITURA DE JAPORA 

PROTOCOLO: J2018/045947-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, considerando que foram 

satisfeitas as exigências legais, somos de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do registro da Empresa EIRELI - Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada em epígrafe, neste Conselho,  sob a Responsabilidade Técnica do ENGENHEIRO 

CIVIL LUCAS CORRÊA – ART Nº: 1320180061349, para  desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

CIVIL, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA DE AGRONOMIA, ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E 

ALTA TENSÃO e ENGENHARIA MECÂNICA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3254/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: BRUNO DE MACEDO BARBATO 

PROTOCOLO: F2018/043605-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ ARTIGO 7º DA RESOLUÇAO 218 DE 

29/06/73 DO CONFEA. COMBINADO COM OS ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO 23569/33, COM RESTRIÇOES AS 

ATIVIDADES DO ITEM \"A\" REF. A GEODESIA, ITEM \"F\" REF. A MAQUINAS E ALTA TENSÃO, ITEM \"I\" 

REF. A URBANISMO, ITENS \"J\" E \"K\" (APENAS DAS ATIVIDADES RESTRITAS) DO ART. 28 E ITEM \"D\" DO 

ART. 29 REF. A URBANISMO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3255/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CELSO HIRAHATA 

PROTOCOLO: F2018/043607-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO 218/73, DO 

CONFEA,COMBINADO COM O ART.28º E 29º DO DECRETO Nº23.569 DE 11.12.33,COM RESTRIÇÕES ÁS 

ATIVIDADES DO ITEM 'A' REFERENTE Á GEODÉSIA ,ITEM 'F' REFERENTE Á MÁQUINA E ALTA TENSÃO 

,ITEM ""I"" REFERENTE Á URBANISMO ,ITENS ""J"" E ""K"" (APENAS DAS ATIVIDADES RESTRITAS) DO 

ART.28º,E ITEM 'D' DO ART 29º REFERENTE Á URBANISMO.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3256/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Joel Dourado de Assis 

PROTOCOLO: F2018/045793-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho AS 

BAIXAS das ARTs relacionadas.Trata-se de  ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS DE PROGRAMAS  TÉCNICOS 

AMBIENTAIS (PTA) E PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS(PRADE) PARA OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS,EM DIVERSAS CIDADES DO 

ESTADO,PARA A  AGESUL.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3257/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Amanda Caroline Sextito 

PROTOCOLO: F2018/046003-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “A interessada requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo Centro Universitário da Grande Dourados - UNIGRAN, em 

27/04/2018, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a 

profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRA CIVIL. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3258/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: BRUNA LUCKMANN SARATT 

PROTOCOLO: F2018/046029-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ A interessada requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 752 855.Trata-se de  ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO DE CONTROLE 

AMBIENTAL,AVALIAÇÃO DE SISTEMA SEPARADORA DE ÁGUA E ÓLEO DA PISTA DO AUTO POSTO SANTA 

LUZIA,RUA YOKOAMA,1068.V.ALMEIDA.CAMPO GRANDE/MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3259/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LAYANE MARTINS LUNARDI 

PROTOCOLO: F2018/046151-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ A interessada requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2016 0041 912.Trata-se de projeto de imóveis de 139,00 Metros Quadrados,na RUA PROJETADA 

03.RESIDENCIAL BONANZA.DOURADOS/MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da 

BAIXA requerida.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3260/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Thiago Nogueira Pereira 

PROTOCOLO: F2018/046245-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, 

em 28/06/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 

legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 

7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3261/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JORGE SADAO NAKA 

PROTOCOLO: F2018/046350-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 0046 46002000004.Trata-se de DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA  junto á THIME 

CONSTRUÇÕES E TRATAMENTO DE EFLUENTES LTDA.Para tanto,apresenta a documentação constante na 

RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA  

requerida.Solicitamos AO DAR / CREA / MS , que comunique À EMPRESA QUE PROVIDENCIE UM NOVO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ,no PRAZO MÁXIMO de DEZ DIAS,SE AINDA NÃO O FEZ. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3262/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JEFERSON SAUCEDO AMORIM 

PROTOCOLO: F2018/046355-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0017 432.Trata-se de PRODUÇÃO  TÉCNICA DE MAPEAMENTO 

TEMÁTICO,DIAGNÓSTICO AMBIENTAL E ESTUDOS AMBIENTAL PARA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA 

SUPRESSÃO VEGETAL DE 28,00 HA,na ESTÂNCIA PORTAL ARARA AZUL PARA LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL JUNTO À IMASUL.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3263/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: FRANCISCO DA CUNHA MONTEIRO FILHO 

PROTOCOLO: F2018/046364-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

EXCLUSÃO DO ENGENHEIRO CIVIL FRANCISCO CUNHA MONTEIRO FILHO,ART Nº 13 2016 0042 652.JUNTO 

Á SALAZAR CONSTRUTORA & COMÉRCIO LTDA.Para tanto,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO 

Nº 336 / 89 do CONFEA..O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.Solicitamos AO 

DAR / CREA / MS,que comunique Á EMPRESA ,QUE PROVIDENCIE um NOVO RESPONSÁVEL TÉCNICO,no 

PRAZO MÁXIMO de DEZ DIAS,SE AINDA NÃO O FEZ. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3264/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: João André Ávila Silva 

PROTOCOLO: F2018/046463-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O injteressado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0053 256.Trata-se  de CONSULTORIA  DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL para  CALIZA 

COMÉRCIO DE GÁS LTDA.AV. DOURADOS ,868.NAVIRÁI / MS.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3265/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MAURICIO DE ANDRADE GANDINI 

PROTOCOLO: F2018/046487-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0006 487.Trata-se de CONSTRUÇÃO DE70,00 METROS QUADRADOS DE CALÇADAS na 

AV.MATO GROSSO E CONSTRUÇÃO DE 45,00 METROS DE MURO na SANESUL.CARACOL / MS. O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3266/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NILTON OSCAR DA SILVA JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/046571-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Novo Título 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando em ordem a documentação somos de 

parecer a anotação das atribuições constantes no artigo 4º da Resolução nº. 359/91 - CONFEA. Terá o título de Engenheiro 

de Segurança do Trabalho que deverá constar de sua carteira profissional. E também pela anotação no SIC.”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3267/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/046585-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0052 206.Trata-se de ELABORAÇÃO DE ÁREAS,INSTITUIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FLAMBOYANT.AV.CRUZEIRO DO SUL,QUADRA-P,LOTE11A 12A,, com  1.156,86 

Metros Quadrados,LOTEAMENTO QUINTA DA LAGOA.TRES LAGOAS/MS,.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL 

AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3268/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/046589-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0009 382.Trata-se de ELABORAÇÃO DE ÁREAS,INSTITUIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIJA FLOR,RUA K , QUADRA-20,LOTE-09, com 216,00 Metros 

Quadrados,LOTEAMENTO NOVA TRES LAGOAS/MS,.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da 

BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3269/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/046590-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 653 349.Trata-se de ELABORAÇÃO DE ÁREAS,INSTITUIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL com 207,88 Metros Quadrados,na QUADRA 441,,LOTE  14.,TRES LAGOAS / MS.O 

NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3270/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/046591-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 706 030.Trata-se de ELABORAÇÃO DE ÁREAS,INSTITUIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL com 206,40 Metros Quadrados,na QUADRA 344,,LOTE  30.,TRES LAGOAS / MS.O 

NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3271/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/046592-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2016 0037 291.Trata-se de ELABORAÇÃO DE ÁREAS,INSTITUIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SANTA LUZIA,com 173,66 Metros Quadrados,na RUA F, LOTE  16.,no 

LOTEAMENTO JARDIM  dos IPÊS..O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. 

”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3272/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/046594-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0032 619.Trata-se de ELABORAÇÃO DE ÁREAS,INSTITUIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SATO,na RUA MANOEL MENDES,QUADRA-F,LOTE 09 A 18 A,no LOTEAMENTO 

JARDIM VENDREL,COM 224,00METROS QUADRADOS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3273/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: PROJESUL CONSTRUTORA LTDA 

PROTOCOLO: J2018/046427-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3274/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: PLANEGE ENGENHARIA 

PROTOCOLO: J2018/046538-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3275/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ERNANE BLASCO BOSSAY XAVIER 

PROTOCOLO: F2018/010308-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170130287, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil ERNANE BLASCO BOSSAY XAVIER. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3276/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RÉGIS ROBERTO RIBEIRO DIAS 

PROTOCOLO: F2018/035400-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180027757, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil RÉGIS ROBERTO RIBEIRO DIAS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3277/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: FELIPE REIS POUSO SALAS 

PROTOCOLO: F2018/043584-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “DO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO N° 218 

DE 29/06/73 DO CONFEA, COMBINADO COM O ARTIGO 28° E 29° DO DECRETO N° 23.569 DE 11/12/33, COM 

RESTRIÇÕES AS ATIVIDADES DO ITEM \"A\" REFERENTE A GEODÉSIA, ITEM \"F\" REFERENTE A 

MÁQUINAS E ALTA TENSÃO, ITEM \"I\" REFERENTE A URBANISMO, ITENS \"J\" E \"K\" (APENAS DAS 

ATIVIDADES RESTRITAS) DO ARTIGO 28°, E ITEM \"D\" DO ARTIGO 29° REFERENTE A URBANISMO. Baixo o 

presente processo em diligencia a CEECAST para  analise e parecer. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3278/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: DENIS DE SOUZA GUAZI 

PROTOCOLO: F2018/043585-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO 

CONFEA, COMBINADO COM OS ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO 23569/33, COM RESTRIÇÕES AS ATIVIDADES 

DO ITEM \"A\" REF. A GEODESIA, ITEM \"F\" REF. A MAQUINAS E ALTA TENSÃO, ITEM \"I\" REF. A 

URBANISMO ITENS \"J\" E \"K\" (APENAS DAS ATIVIDADES RESTRITAS) DO ART. 28, E ITEM \"D\" DO ART. 29 

REF. A URBANISMO. Baixo presente processo em diligencia a CEECAST para analise  e parecer. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3279/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MARCO AURELIO HIRAMATSU MIMURA 

PROTOCOLO: F2018/043591-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ ARTIGO 7 DA RES. 218/73 DO CONFEA. 

COMBINADO COM OS ART. 28 E 29 DO DEC. 23569/33, COM RESTRIÇÕES DO ITEM \"A\" REF. A GEODESIA, 

ITEN \"C\" REF. A FERROVIA, ITEM \"F\" REFERENTE A MAQUINAS E ALTA TENSÃO, ITEM \"i\" REFERENTE 

AURBANISMO, ITENS \"j\" E \"K\" (APENAS DAS ATIVIDADES RESTRITAS) DO ART. 28 E ITENS \"d\" DO ART. 

29 REF. A URBANISMO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3280/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: FRANCISCO OLAZAR NETO 

PROTOCOLO: F2018/043594-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO 

CONFEA, COMBINADO COM OS ARTIGOS 28 E 29 DO DEC. 23569/33, COM RESTRIÇÕES AS ATIVIDADES DO 

ITEM \"A\" REFERENTE A GEODESIA, ITEM \"F\" REF. A MAQUINAS E ALTA TENSÃO, ITEM \"I\" REF. A 

URBANISMO, ITENS \"J\" E \"K\" (APENAS DAS ATIVIDADES RESTRITAS) DO ART. 28, E ITEM \"D\" DO ART. 

29 REFERENTE A URBANISMO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3281/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JORGE AUGUSTO YASSUHIKO TAMASHIRO 

PROTOCOLO: F2018/043597-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO 218/73 DO 

CONFEA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3282/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: PEDRO AUGUSTO DUARTE BRANDAO 

PROTOCOLO: F2018/043602-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO 

CONFEA, COMBINADO COM OS ARTIGOS 28 E 29 DO DEC. 23569/33, COM RESTRIÇÕES AS ATIVIDADES DO 

ITEM \"A\" REFERENTE A GEODESIA, ITEM \"F\" REF. A MAQUINAS E ALTA TENSÃO, ITEM \"I\" REF. A 

URBANISMO, ITENS \"J\" E \"K\" (APENAS DAS ATIVIDADES RESTRITAS) DO ART. 28, E ITEM \"D\" DO ART. 

29 REFERENTE A URBANISMO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3283/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Joel Dourado de Assis 

PROTOCOLO: F2018/045811-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer AS BAIXAS das ARTs 

relacionadas.Trata-se de ELABORAÇÃO DE PROPOSTA  TÉCNICA AMBIENTAL(PTA),PLANO DE 

GERENCIAMENTO DE GERENCIALMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS(PGR),PLANO BÁSICO 

AMBIENTAL(PBA),PLANO DE AUTOMONITORAMENTO(PAM) referente a várias obras.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVE AO DEFERIMENTO das BAIXAs requeridas. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3284/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: BRUNO ALVES PORFÍRIO 

PROTOCOLO: F2018/045865-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

12/12/2017, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3285/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: SAMUEL ACOSTA DA SILVA 

PROTOCOLO: F2018/046026-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11699159, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Ambiental SAMUEL ACOSTA DA SILVA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3286/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: SAMUEL ACOSTA DA SILVA 

PROTOCOLO: F2018/046039-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11426190, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Ambiental SAMUEL ACOSTA DA SILVA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3287/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MAYARA FATTAH PEREIRA 

PROTOCOLO: F2018/046477-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “A interessada requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

12/09/2017, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3288/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOSE ANTONIO CANUTO DOS SANTOS 

PROTOCOLO: F2018/046650-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     INDEFERIDO  Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação em nome do profissional Engenheiro Eletricista JOSE 

ANTONIO CANUTO DOS SANTOS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3289/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

PROTOCOLO: F2018/046746-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “RESOLUÇÃO 447/2000 DO CONFEA. 

Baixo o presente processo em diligencia a CEECAST para analise e parecer. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3290/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS IUNES MONTEIRO 

PROTOCOLO: F2018/046829-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho AS 

BAIXAS das ARTs relacionadas.Trata-se de EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES PROFUNDAS COM PEFURATRIZES 

HIDRAÚLICAS,com 590,00 Metros.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3291/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: R CORREIA 

PROTOCOLO: J2018/043762-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do Registro da Empresa na Área da Engenharia Civil, e como 

responsável técnico a Eng. Civil.RAFAEL NAVARRO FRANCO FONSECA, CREA MS 18.370/D – ART. N. º 

1320180061375. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3292/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CRISTHIAN LENNON SANTOS PITOL 

PROTOCOLO: F2018/007323-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0099 029.Trata-se de PROJETO E EXECUÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE FACHADAS E 

PAREDES INTERNAS COM ADIÇÃO DE BALDRAMES,na RUA BARÃO DE MELGAÇO ESQUINA COM RUA 

PEDRO CELESTINO,20,00 Metros .O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3293/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CARLOS CESAR DE ARAUJO 

PROTOCOLO: F2018/032392-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11698867, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil CARLOS CESAR DE ARAUJO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3294/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LAINA KATYUSCIA COSTA DE SOUZA PIRES 

PROTOCOLO: F2018/033480-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180062378, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

da profissional Engenheira Civil LAINA KATYUSCIA COSTA DE SOUZA PIRES. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3295/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: DORIANEY MAGNUS PERES 

PROTOCOLO: F2018/034770-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     INDEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação em nome do profissional Engenheiro Civil 

DORIANEY MAGNUS PERES. Manifestamos ainda por informar ao profissional interessado que deverá apresentar 

atestado único contendo a numeração de todas as ART’s referentes aos serviços/obra realizados. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3296/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: DORIANEY MAGNUS PERES 

PROTOCOLO: F2018/034773-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     INDEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação em nome do profissional Engenheiro Civil 

DORIANEY MAGNUS PERES. Manifestamos ainda por informar ao profissional interessado que deverá apresentar 

atestado único contendo a numeração de todas as ART’s referentes aos serviços/obra realizados. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3297/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MATEUSZ SLAWOMIR MUSIAL 

PROTOCOLO: F2018/042936-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA UNIDERP, em 

18/09/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3298/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: mateus silva ribeiro 

PROTOCOLO: F2018/044774-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pelas FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS, 

em 25/01/2018, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3299/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: SAMUEL ACOSTA DA SILVA 

PROTOCOLO: F2018/046015-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11624089, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Ambiental SAMUEL ACOSTA DA SILVA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3300/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CARLOS CESAR DE ARAUJO 

PROTOCOLO: F2018/046034-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180059824, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em 

nome do profissional Engenheiro Civil CARLOS CESAR DE ARAUJO.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3301/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: SERGIO MIRANDA DE ANDRADE 

PROTOCOLO: F2018/046532-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL - UFMS, em 03/04/2018, em Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA AMBIENTAL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições da Resolução n. 447/2000 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro 

Ambiental. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3302/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RUBENS MARTENDAL MEDEIROS 

PROTOCOLO: F2018/046881-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180052624, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil RUBENS MARTENDAL MEDEIROS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3303/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA 

PROTOCOLO: F2018/046885-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180052661, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3304/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA 

PROTOCOLO: F2018/046888-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11759812, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3305/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HÉLIO CÉZAR LABOISSIER RAMOS 

PROTOCOLO: F2018/046909-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA Da ART Nº13 2018 0060 392.Trata-se  LAUDO REFERENTE À MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS DE 

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO no EDIFÍCIO JOHAN STRAUSS,AV.MATO GROSSO,5.174.B.CARANDÁ 

BOSQUE.CAMPO GRANDE/MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3306/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LINDALVO FARIA NUNES 

PROTOCOLO: F2018/047046-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11556 439.Trata-se de DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA  JUNTO Á CARDOSO 

SOARES CONSTRUÇÕES LTDA.Para tanto,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do 

CONFEA.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.Solicitamos AO DAR / 

CREA / MS,que comunique à EMPRESA  que providencie UM NOVO RESPONSÁVEL TÉCNICO ,no PRAZO MÁXIMO 

de DEZ DIAS,SE AINDA NÃO O FEZ. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3307/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MARIO MANABU SAKAKIBARA 

PROTOCOLO: F2018/047293-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “.O INTERESSADO REQUER DESTE 

CONSELHO A BAIXA da ART Nº 13 2018 B0061 477.Trata-se de  LAUDO DE VISTORIA EM IMÓVEL COM DANOS 

FÍSICOS,na TRAVESSA  FELICIDADE,165.VILA BANDEIRANTES.CAMPO GRANDE/MS.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA  requerida.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3308/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: A MORESCO INDÚSTRIA METALÚRGICA E COMÉRCIO ME 

PROTOCOLO: J2017/067360-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “A MORESCO INDÚSTRIA 

METALÚRGICA E COMÉRCIO -ME,requer deste Conselho A EXCLUSÃO DO ENGENHEIRO CIVIL ADRIANO DOS 

SANTOS FREITAS,ART Nº 11 650 133.Para tanto,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do 

CONFEA.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da EXCLUSÃO requerida.Solicitamos  AO DAR / 

CREA / MS,QUE COMUNIQUE Á EMPRESA QUE DEVERÁ PROVIDENCIAR ,UM NOVO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO,SE AINDA NÃO O FEZ.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3309/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: SETA CONSTRUTORA 

PROTOCOLO: J2018/043417-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Visto para Execução de Obras ou Serviços 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando em ordem a documentação, somos 

favoráveis ao DEFERIMENTO do VISTO da empresa para área da ENGENHARIA CIVIL, conforme atribuições de seus 

responsáveis  técnicos. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3310/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: S & S PRESTADORA DE SERVIÇOS 

PROTOCOLO: J2018/043726-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou pelo DEFERIMENTO 

do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica da Engenheiro Civil JEAN PETTERSON DE SALES GOMES - ART nº: 1320180049997, para desenvolvimento de 

atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO as áreas de ENGENHARIA DE AGRONOMIA E 

ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3311/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA ME 

PROTOCOLO: J2018/046540-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da Inclusão do profissional RAQUEL RABELLO AKAGI, 

Engenheiro Ambiental CREA MS. 12817/D, ART nº: 1320180051440 de DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO 

TÉCNICA, pela empresa perante este Conselho. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  
 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3312/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Marco Antonio Hokama Tamazato 

PROTOCOLO: F2018/042057-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL - UFMS, em 18/08/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 

5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3313/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Erica Natasha dos Anjos Garcia 

PROTOCOLO: F2018/042946-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Interrupção de Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do CANCELAMENTO do registro da Profissional, sem prejuízos 

dos débitos, perante este Conselho. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAS 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3314/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RUBENS MARTENDAL MEDEIROS 

PROTOCOLO: F2018/046883-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11759872, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil RUBENS MARTENDAL MEDEIROS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3315/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: VINICIUS ALEXANDER OLIVA SALES COUTINHO 

PROTOCOLO: F2018/047101-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho AS 

BAIXAS das ARTs relacionadas.Trata-se de LAUDO PERICIAL EXTRA JUDICIAL DO REGISTRO ATUAL DOS 

IMÓVEIS VIZINHOS.O nosso parecer É FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3316/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LUIZ CLAUDIO MENDES ROLAND 

PROTOCOLO: F2018/047282-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho   A 

BAIXA da ART Nº 11 595 425.Trata-se  de EXECUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA SOBRE O CÓRREGO SÃO 

ROMÃO,COM 18,00Metros de vão e 4,50 metros de largura.O nosso parecer é favorável ao deferimento DA BAIXA 

REQUERIDA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3317/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: YAN CARLOS GONÇALVES BRUNETTA 

PROTOCOLO: F2018/047288-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

22/12/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3318/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: GUARACI FRATINE CAMPOS 

PROTOCOLO: F2018/047386-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0023 410.Trata-se de REFORMA COM EXECUÇÃO DE PISO CERÂMICO E TROCA DE 

LOUÇAS E BANCADAS DE GRANITO DE UM APARTAMENTO. O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3319/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: GUARACI FRATINE CAMPOS 

PROTOCOLO: F2018/047387-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0092 359.Trata-se de  EXECUÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE Á 

INCÊNDIO E PÂNICO,na AV.NELY MARTINS,4.178.J.AUTONOMISTA.CAMPO GRANDE /MS.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3320/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JAYME BATTAGLIN DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/047477-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pelo DEFERIMENTO da solicitação de registro do Atestado Técnico em nome do profissional 

Engenheiro Civil JAYME BATAGLIN DE SOUZA, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 19.10 – 

Plantio de grama Esmeralda em mudas. Manifestamos também por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e 

Registro que para as atividades restritas, fica o profissional interessado dispensado da apresentação de ART de profissional 

devidamente habilitado, tendo em vista o período de execução dos serviços/obra descrito no atestad ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3321/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RODRIGO MODESTO DOMINGOS 

PROTOCOLO: F2018/047555-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     INDEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação em nome do profissional Engenheiro Mecânico 

RODRIGO MODESTO DOMINGOS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3322/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RENATO ALBUQUERQUE NETO 

PROTOCOLO: F2018/047560-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0069 364.Trata-se de DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇAO TÉCNICA junto á GOMES 

E AZEVEDO LTDA-EPP.Para tanto ,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA.O 

NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.Solicitamos  AO DAR / CREA / MS ,que 

comunique á empresa que deverá apresentar um NOVO RESPONSÁVEL ,no PRAZO MÁXIMO de DEZ DIAS,SE AINDA 

NÃO O FEZ. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3323/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ETCA CONTRUÇÕES LTDA ME 

PROTOCOLO: J2018/043104-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA ENGENHARIA 

CIVIL, conforme atribuições de seus responsáveis técnicos. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3324/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: A.M CONSTRUTORA 

PROTOCOLO: J2018/047132-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA ENGENHARIA 

CIVIL, e como responsável Técnico a Engenheira Civil LUCIANE MACHADO RODRIGUES, CREA MS 18084/D, ART. 

nº: 1320180062800 de DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA da profissional, perante este Conselho. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3325/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOSIANE DORNELAS MACHADO 

PROTOCOLO: F2018/045846-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de ART a Posteriori 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO da solicitação de registro “a posteriori” da ART n° 1320180059919 em 

nome da profissional Engenheira Civil JOSIANE DORNELAS MACHADO. Manifestamos ainda por informar a 

profissional interessada que na ART n° 1320180059919, não houve preenchimento no campo 03 – Dados Obra/Serviço do 

item Finalidade (objeto contratado), bem como os quantitativos dos serviços/obra registrados na mesma estão incoerente ao 

objeto contratado.”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3326/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Crislorraine de Paula Gripe 

PROTOCOLO: F2018/046112-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais a 

profissional terá as atribuições do artigo 07 da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nas competências especificadas pelo 

artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea, Artigo 28 do Decreto nº. 23569/1933, conforme 

informações do Crea-SP. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  
 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3327/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/047928-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste COnselho A 

BAIXA DA ART Nº 13 2017 0116 140.Trata-se  IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO PÚBLICO,para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARACOL, com.1 200,00 Metros Quiadardos.,QUADRA-05.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3328/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/047930-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste COnselho A 

BAIXA DA ART Nº 13 2017 0081 941.Trata-se  IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO PÚBLICO,para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARACOL, com.2 400,00 Metros Quiadardos.,QUADRA-12.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3329/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/047931-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste COnselho A 

BAIXA DA ART Nº 13 2017 0108 430.Trata-se  IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO PÚBLICO,para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARACOL, com 400,00 Metros Quiadardos.,LOTE-6,QUADRA-22.O nosso parecer É FAVORÁVEL 

AO DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3330/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/047932-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste COnselho A 

BAIXA DA ART Nº 13 2017 0107 568.Trata-se  IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO PÚBLICO,para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARACOL, com 1.000,00 Metros Quiadardos.,LOTE-7 - 7A.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3331/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/047933-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste COnselho A 

BAIXA DA ART Nº 13 2017 0107 544.Trata-se  IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO PÚBLICO,para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARACOL, com 800,00 Metros Quiadardos.,Quadra 20.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3332/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/047934-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste COnselho A 

BAIXA DA ART Nº 13 2017 0107 557.Trata-se  IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO PÚBLICO,para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARACOL, com 400,00 Metros Quiadardos.,Quadra 36.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3333/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/047935-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste COnselho A 

BAIXA DA ART Nº 13 2017 0079 351.Trata-se  IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO PÚBLICO,para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARACOL, com 1.200,00 Metros Quiadardos.,Quadra 28.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3334/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/047937-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste COnselho A 

BAIXA DA ART Nº 13 2017 0079 351.Trata-se  IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO PÚBLICO com 2.000,00 Metros 

Quiadardos.,Quadra 08.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3335/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/047939-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 

Grosso do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e 

após análise do  processo em epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste COnselho A BAIXA DA ART Nº 13 2017 0079 341.Trata-se  IMPLANTAÇÃO DE 

LOTEAMENTO PÚBLICO com  1015,00 Metros Quiadardos.,quadra 10.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3336/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/047940-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste COnselho A 

BAIXA DA ART Nº 13 2017 0079 328.Trata-se  IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO PÚBLICO com  2.880,00 Metros 

Quiadardos.,quadra 23.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3337/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/047945-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0079 324.Trata-se PROJETO DE IMPLANTAÇÃO  DO LOTEAMENTO URBANO,800,00 

Metros Quadrados,Quadra 24.. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da  BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3338/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CLAUDINEI DA SILVA 

PROTOCOLO: F2018/048289-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2016 0018 349.Trata-se de COLOCAÇÃO DE PISO,ALVENARIA E FORRO,52,00 Metros 

Quadrados.Para ALAEXANDRE SHIBATA ESCARDIM,na RUA CÉSAR RAMOS DOS SANTOS,280.pARQUE 

RESIDENCIAL RITA VIEIRA.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3339/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: VANDERLEY MENDES 

PROTOCOLO: F2018/048359-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180017587, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil VANDERLEY MENDES. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3340/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MAGNO MENDES 

PROTOCOLO: F2018/048388-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180017579, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil MAGNO MENDES. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3341/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CARLOS GILBERTO RECALDE 

PROTOCOLO: F2018/048409-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180016798, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil CARLOS GILBERTO RECALDE. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3342/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RAFAEL ANTONIO GIROTO 

PROTOCOLO: F2018/048466-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180062755, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil RAFAEL ANTONIO GIROTO. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3343/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ELI OLIVEIRA DOS SANTOS 

PROTOCOLO: F2018/048788-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0092 702.Trata-se de DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA junto á CEZAR 

CONSTRUÇÕES EIRELI.Para tanto,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº336 / 89 do CONFEA.O 

NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.Solicitamos AO DAR / CREA / MS,que 

comunique á empresa que DEVERÁ PROVIDENCIAR UM NOVO RESPONSÁVEL TÉCNICO ,no PRAZO MÁXIMO de 

DEZ DIAS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3344/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ELI OLIVEIRA DOS SANTOS 

PROTOCOLO: F2018/048789-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0037 500.Trata-se de DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA junto á R R  

CENI & CIA LTDA..Para tanto,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº336 / 89 do CONFEA.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.Solicitamos AO DAR / CREA / MS,que 

comunique á empresa que DEVERÁ PROVIDENCIAR UM NOVO RESPONSÁVEL TÉCNICO ,no PRAZO MÁXIMO de 

DEZ DIAS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Coordenador da CEECAST 

 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3345/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA 

PROTOCOLO: J2018/048474-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável a inclusão do profissional Engenheiro Civil e Segurança 

do trabalho PEDRO ROCHA JUNIOR, CREA MS 95965/D - ART nº: 132180062300.., de função e cargo técnico como 

responsável técnico, perante a este Conselho. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3346/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RR CENI TERRAPLANAGEM EIRELI - EPP 

PROTOCOLO: J2018/048790-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0037 500 de ELI OLIVEIRA  DOS SANTOS.Trata-se de DESEMPENHO DE CARGO OU 

FUNÇÃO TÉCNICA junto á R R  CENI & CIA LTDA..Para tanto,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO 

Nº336 / 89 do CONFEA.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.Solicitamos 

AO DAR / CREA / MS,que comunique á empresa que DEVERÁ PROVIDENCIAR UM NOVO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO ,no PRAZO MÁXIMO de DEZ DIAS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3347/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CEZAR CONSTRUÇÕES EIRELI 

PROTOCOLO: J2018/048791-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA  de ELI OLIVEIRA  DOS SANTOS.Trata-se de DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA junto  

CEZAR CONSTRUÇÕES EIRELI .Para tanto,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº336 / 89 do 

CONFEA.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.Solicitamos AO DAR / 

CREA / MS,que comunique á empresa que DEVERÁ PROVIDENCIAR UM NOVO RESPONSÁVEL TÉCNICO ,no 

PRAZO MÁXIMO de DEZ DIAS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3348/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Letícia Souza Chermont 

PROTOCOLO: F2018/046569-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá título de ENGENHEIRO CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3349/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Willian Antônio Oliveira Caetano 

PROTOCOLO: F2018/046916-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Provisório de 

acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela FACULDADE MATO GROSSO DO SUL - FACSUL, em 

15/02/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 7° da Resolução 218/73 e artigo 28 do Decreto Federal  n. 23569/33. Terá o título 

de Engenheiro Civil. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3350/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RENATA MIRANDA SARMENTO RORIZ 

PROTOCOLO: F2018/047285-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Interrupção de Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do CANCELAMENTO do registro da Profissional, sem prejuízos 

dos débitos, perante este Conselho. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3351/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: EDUARDO PADUA DE MATTOS 

PROTOCOLO: F2018/047770-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto manifestamos por baixar a 

solicitação do interessado para manifestação da Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança do 

Trabalho – CEECAST, quanto às atribuições do profissional para atividades descritas na ART e no atestado apresentados 

para registro. Deliberamos ainda por determinar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro, que encaminhe a 

Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança do Trabalho – CEECAST, para análise e deliberação, o 

processo físico de registro do interessado, bem como o de solicitação de baixa de ART e registro de atestado. ”. Coordenou 

a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3352/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HALBERTH DUTRA DE OLIVEIRA 

PROTOCOLO: F2018/047773-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320170125415, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Elaboração de Proposta Técnica ambiental (PTA) para a obra de 

pavimentação e drenagem, contendo:  Diagnóstico da situação atual a partir de vistoria com relatório fotográfico; - 

Caracterização ambiental com detalhamento do Meio Físico e meio Biótico; Elaboração de Programa de Recuperação de área 

Degradada (PRADE). Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser 

apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 

6º “b” da Lei n. 5.194/66. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3353/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES 

PROTOCOLO: F2018/047774-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320170125916, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Elaboração de Proposta Técnica ambiental (PTA) para a obra de 

pavimentação e drenagem, contendo: - Diagnóstico da situação atual a partir de vistoria com relatório fotográfico; - 

Caracterização ambiental com detalhamento do Meio Físico e meio Biótico. Elaboração de Programa de Recuperação de área 

Degradada (PRADE). Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser 

apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 

6º “b” da Lei n. 5.194/66. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3354/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES 

PROTOCOLO: F2018/047775-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180023761, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
    

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3355/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES 

PROTOCOLO: F2018/047780-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170107804, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3356/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HALBERTH DUTRA DE OLIVEIRA 

PROTOCOLO: F2018/047971-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180062768, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil HALBERTH DUTRA DE OLIVEIRA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3357/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HALBERTH DUTRA DE OLIVEIRA 

PROTOCOLO: F2018/047974-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180062785, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil HALBERTH DUTRA DE OLIVEIRA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3358/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: GUARACI FRATINE CAMPOS 

PROTOCOLO: F2018/048471-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170119903, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil GAURACI FRATINE CAMPOS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3359/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: LUCAS PERES BRESSAN 

PROTOCOLO: F2018/048833-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O INTERESSADO REQUER DESTE 

CONSELHO A BAIXA da ART Nº.13 2018 0055 141.Trata-se de DESMEMBRAMENTO PARA 

DESAPROPRIAÇÃOPARA REALOCAÇÃO DA RUA GRACINDO ABÍLIO LOURENÇO.,SENDO tres áreas:960,32 : 

1.931,80 e  611,93 .total:3.504,05 Metros Quadrados.Para tanto, apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 

336 / 89 do CONFEA.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3360/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RUY HIDEO WAGATSUMA 

PROTOCOLO: F2018/048914-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0055 314.Trata-se de  ORIENTAÇÃO E CORREÇÃO NO QUESITO SEGURANÇA DE 

ANDAIMES DE TUBOS ROLL NA MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES.Para tanto ,apresenta a 

documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3361/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ADRIANO DOS SANTOS FREITAS 

PROTOCOLO: F2018/049000-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho AS 

BAIXAS das ARTs relacionadas.Trata-se de PROJETO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

CONSTRÇÃO,REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS DE TERRENO.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIEMNTO das BAIXAS requeridas. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3362/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RICARDO MOREIRA CARNEIRO 

PROTOCOLO: F2018/049021-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2016 0029 923.Trata-se de IMPLANTAÇÃO DE TORRES METÁLICAS PARA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO E TELEFONIA CELULAR,BEM COMO AS DOCUMENTAÇÕES NECESSÁRIAS.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3363/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOAO PEREIRA FAGUNDES MARTINS 

PROTOCOLO: F2018/049058-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320170074577, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 04. Urbanização / Paisagismo;  4001 Plantio de Grama para taludes e 

canaletas.  Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART 

de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 

5.194/66. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3364/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ROBSON MORAES 

PROTOCOLO: F2018/049097-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180063921, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil ROBSON MORAES. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3365/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NORTS SOLUÇÕES EM  TELECOMUNICAÇÕES 

PROTOCOLO: J2018/006958-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA, conforme atribuições de seus 

responsáveis técnicos. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3366/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: AC&A Projetos e Construções 

PROTOCOLO: J2018/046843-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

satisfeitas as exigências legais, sou de parecer pelo DEFERIMENTO do Registro da Empresa(Firma Individual de 

Profissional) em epígrafe, como “Empresa Normal”, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do seu Proprietário o 

Técnico em Edificações ADELSO CARVALHO DE ABREU-ART nº: 1320180060958, para desenvolvimento de atividades 

na área de ENGENHARIA de CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3367/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: SAMAR PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI 

PROTOCOLO: J2018/047149-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3368/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RGC-MS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROTOCOLO: J2018/048827-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável a inclusão do profissional Engenheiro Civil 

MOHAMIDY FELIPE LIMA BARBOSA, CREA MS 61954/D - ART nº: 1320180062968..., de função e cargo técnico 

como responsável técnico, perante a este Conselho. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3369/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: TONINHO POÇOS ARTESIANOS LTDA ME 

PROTOCOLO: J2018/048911-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou de parecer 

FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil JOSE ROBERTO COLOMBO - ART nº: 

1320180062630, como Responsável Técnico pela Empresa em epígrafe, para desenvolvimento de atividades na área de 

ENGENHARIA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 
 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3370/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HANNAH ENGENHARIA E 

PROTOCOLO: J2018/049012-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável a inclusão do profissional Engenheiro Civil  RAFAEL 

ORSI ABDUL AHAD, CREA MS 18097/D - ART nº: 1320180063778., de função e cargo técnico como responsável 

técnico, perante a este Conselho. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3371/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HANNAH ENGENHARIA E 

PROTOCOLO: J2018/049033-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3372/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CONSTRUTORA PEREIRA 

PROTOCOLO: J2018/049103-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem a 

documentação e satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil ADEMIR DE OLIVEIRA AVILA – ART nº: 1320180062601, como Responsável Técnico, pela Empresa 

em epígrafe, perante este Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

v 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3373/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CONSTRUTORA PEREIRA 

PROTOCOLO: J2018/049105-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320170083653 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil JESIEL PEREIRA, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela 

Empresa em epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por determinar a DAR para NOTIFICAR a Empresa 

CONSTRUTORA PEREIRA LTDA,  para apresentar NOVO Responsável técnico com atribuições condizentes com o seu 

objetivo social, no prazo de 10 dias, sob pena de CANCELAMENTO do REGISTRO da EMPRESA, neste Conselho. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3374/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CAMILA ALBA BISPO 

PROTOCOLO: F2018/045091-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “A interessada requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, 

em 18/04/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 

legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 

7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA.  Terá o título de ENGENHEIRA CIVIL. ”. Coordenou 

a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3375/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ALINE DOS SANTOS KATUMATA NOGUEIRA 

PROTOCOLO: F2018/046584-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, a 

profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá título de ENGENHEIRA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3376/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Bruna Martins de Oliveira Alves 

PROTOCOLO: F2018/047139-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, a 

profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá título de ENGENHEIRA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3377/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: PEDRO IVO BOTTEGA 

PROTOCOLO: F2018/047998-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7 da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3378/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Leandro Corrêa dos Santos 

PROTOCOLO: F2018/048901-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3379/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Lucas Vinicius Rezende de Oliveira 

PROTOCOLO: F2018/048902-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer Registro Definitivo de 

acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 

Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelo Centro Universitário da Grande Dourados - UNIGRAN, 

em 30/06/2017, na cidade de Dourados/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL.   Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3380/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: WALTER NOGUEIRA DE FARIA 

PROTOCOLO: F2018/049136-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART  Nº 13 C2018 0061 850.Trata-se de  EXECUÇÃO DE ESTACAS ESCAVADAS ,119,60 Metros.RUA 

SARGENTO MOISÉS DA SILVA,S/Nº.P.ALVORADA.DOURADOS//MS..O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3381/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: WALTER NOGUEIRA DE FARIA 

PROTOCOLO: F2018/049137-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART  Nº 13 C2018 0061 857.Trata-se de  EXECUÇÃO DE ESTACAS ESCAVADAS ,157,50 Metros.LAGUNA 

CAARAPÂ/MS..O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3382/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: WALTER NOGUEIRA DE FARIA 

PROTOCOLO: F2018/049138-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART MÚLTIPLA MENSAL Nº 13 C2018 0061 842.Trata-se de PRODUÇÃO TÉCNICA E ESPACIALIZADA 

DE LAJES PRÉ-FABRICADAS,483,18 Metros Quadrados.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3383/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Hugo Braun Rodrigues 

PROTOCOLO: F2018/049158-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0117 990.Trata-se de FORNECIMENTO de INFRA-ESTRUTURA PARA 

FUNCIONAMENTO de GAREDOR DE NEBLINA NA AGÊNCIA DE DEODÁPOLIS/MS.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIEMTO  da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3384/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Hugo Braun Rodrigues 

PROTOCOLO: F2018/049160-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0116 887.Trata-se de FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LÃMPADAS LED  EM 

SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES NAS  AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL DE 

ANGÉLICA,NOVA ALVORADO  SUL,GLÓRIA DE DOURADOS,ANGÉLICA,TOTAL DE 472 UNIDADES.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3385/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Hugo Braun Rodrigues 

PROTOCOLO: F2018/049161-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0116 875.Trata-se de FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LÃMPADAS LED  EM 

SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES NAS  AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL DE 

CASSILÂNDIA, APARECIDO  TABOADO, SELVÍRIA/MS,TOTAL DE 438 UNIDADES.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3386/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Hugo Braun Rodrigues 

PROTOCOLO: F2018/049162-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0116 832.Trata-se de FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LÃMPADAS LED  EM 

SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES NAS  AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL DE 

BATAIPORÃ,TRES LAGOAS E NOVA ALVORADO  SUL/MS,TOTAL DE 464 UNIDADES.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA  requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3387/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: DIEGO PROHONOSKI SANTOS 

PROTOCOLO: F2018/049210-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180062883, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil DIEGO PROHONOSKI SANTOS. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3388/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: PAULO MARCOLINO DA ROCHA 

PROTOCOLO: F2018/049257-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180065594, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil PAULO MARCOLINO DA ROCHA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3389/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

PROTOCOLO: J2018/046304-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável a inclusão do profissional Engenheiro Civil MARCOS 

ANTONIO NASCIMENTO DE AZEVEDO, CREA MS 16342/D - ART nº: 1320180049491.. de função e cargo técnico 

como responsável técnico, perante a este Conselho. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3390/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CONSTRUMAX 

PROTOCOLO: J2018/048279-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA ENGENHARIA 

CIVIL, conforme atribuições de seus responsáveis técnicos. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3391/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: SERGIO CALIANI 

PROTOCOLO: F2018/044629-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     INDEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo  INDEFERIMENTO da solicitação de registro do atestado apresentado em nome do 

profissional Engenheiro Civil SERGIO CALIANI. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3392/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Ingrid Maroli Vidal dos Santos Clemente 

PROTOCOLO: F2018/047329-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, a 

profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá título de ENGENHEIRA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3393/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: BALTLEY EMANUEL MUDO MARTINS 

PROTOCOLO: F2018/049049-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do Art.28º do Decreto Federal 23.569/33, Artigo 7º da Lei 5.194/66 e Artigo 7º combinado 

com o artigo 25 da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas), conforme Resolução 1048/13 do CONFEA. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3394/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ROSA FIGUEIREDO 

PROTOCOLO: F2018/049064-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo 4°, Paragrafo 1º, do Decreto n. 90.922/85, combinado com o artigo 25 da Resolução 

218/1973 do Confea, no ambito de sua formação profissional. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3395/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: THIAGO DE SOUZA ORNELAS 

PROTOCOLO: F2018/049102-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Novo Título 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando em ordem a documentação somos de 

parecer favorável à anotação das atribuições constantes no artigo 4º da Resolução n. 359/91 – CONFEA. Terá o título de 

Engenheira de Segurança do Trabalho (Cod. 314 – 01 -00) que deverá constar de sua carteira profissional e no SIC. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3396/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: BRUNO ALVES PORFÍRIO 

PROTOCOLO: F2018/049255-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho  A 

BAIXA da ART Nº 13 2016 0024 859.Trata-se de EXECUÇÃO DE SONDAGEM TIPO SPT COM PREVISÃO DE 30,90 

METROS DE INVESTIGAÇÃO GEOTÉCNICA,DISTRIBUIÇÃO EM 2 FUROS.,na RUA NORTELÂNDIA.CAMPO 

GRANDE / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3397/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049360-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 613 823.Trata-se de REGULARIZAÇÃO DE ÁREA DE 52,03 Metros Quadrados,NA RUA  

IRMÃOS CAMESCHI,LOTE -26 ,QUADRA - 19.PARQUE SÃO CARLOS.TRES LAGOAS/MS.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3398/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Hugo Valessi Zavatin dos Santos 

PROTOCOLO: F2018/049365-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do Art.28º do Decreto Federal 23.569/33, Artigo 7º da Lei 5.194/66 e Artigo 7º combinado 

com o artigo 25 da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidado). Terá título de ENGENHEIRO CIVIL.. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3399/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049367-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 622 769.Trata-se de vistoria e laudo técnico em residência com infiltração devido a danos na 

cobertura,NA rua manoel rodrigues artez,1938.VILA NOVA.TRES LAGOAS / MS,.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3400/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049369-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 624 434.Trata-se de  VISTORIA E LAUDO TÉCNICO DE CONFORMIDADE DAS INSTALÇÕES 

ELÉTRICAS  DE ACORDO COM A N T 41  DO C B M / MS. em residência de 99,63 Metros Quadrados>TRES LAGOAS 

/ MS,.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3401/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049427-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 633 729.Trata-se de  REGULARIZAÇÃO DE OBRA  COM 85,55 Metros Quadrados<NA  RUA 

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA,LOTE-26,QUADRA - 10.P.SANTOS DUMONT.TRES LAGOAS/MS,.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3402/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049551-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 680 256.Trata-se de  LAUDO TÉCNICO DE CONFORMIDADE DAS INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS CONFORME N T 41 DO C B M / MS. COM 60,80 Metros Quadrados<NA  RUA ELUANO SOARES 

,116.CENTRO..TRES LAGOAS/MS,.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. 

”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3403/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049553-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho  A 

BAIXA da ART Nº 11 680 250.Trata-se de  LAUDO TÉCNICO DE CONFORMIDADE DAS INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS DE ACORDO  COM  NT-41 DO CBM / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3404/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049554-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 684 502.Trata-se de  LAUDO TÉCNICO PARA EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA DE 52,93 Metros 

Quadrados.Rua IRMÃOS CAMESCHI ,LOTE-29,QUADRA- 18,PARQUE SÃO CARLOS.TRES LAGOAS/MS.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3405/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049555-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho AS 

BAIXAS das ARTs relacionadas Trata-se de REGULARIZAÇÕES DE OBRAS:DE 188,34 E DE 118,46 Metros 

Quadrados.Para tanto,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3406/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049556-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho AS 

BAIXAS das ARTs relacionadas.Trata-se de REMEMBRAMENTO DE LOTES,LOTES:04,05,06-A,QUADRA 14, 

INTERLAGOS,1.406,25 Metros Quadrados. E REGULARIZAÇÃO DE  RESIDÊNCIA 125,27 Metros Quadrados..O 

NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAs requeridas.. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3407/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049562-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho  A 

BAIXA da ART Nº 11 271 455.Trata-se RETIFICAÇÃO DE ÁREA  COM LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO.O 

NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3408/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049563-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho  A 

BAIXA da ART Nº 11 321 211.Trata-se DESMEMBRAMENTO  DE ÁREA  COM LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO,LOTES :3 ,4 5 : QUADRA 22.V.MARQUES.TRES LAGOAS/MS..O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3409/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049564-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho  A 

BAIXA da ART Nº 11 330 326.Trata-se  DE  LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO,LOTES :07, 08: QUADRA 124.V. 

SANTA TEREZINHA,750,00Metro Quadrados..TRES LAGOAS/MS..O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3410/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049565-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 330 231.Trata-se de PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO para 

PREMIER PARTICIPAÇÕES LTDA.TRES LAGOAS/MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3411/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049566-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O INTERESSADO REQUER DESTE 

CONSELHO AS BAIXAS das ARTs.Trata- se  de RETIFICAÇÃO DE ÁREA E LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DE 

1.000,00 Metros Quadrados.na Rua ABEL GIMENEZ,LOTE-O7, QUADRA-08.VILA SÃO JOSÉ.TRES LAGOAS / MS.O 

NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3412/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049570-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O INTERESSADO REQUER DESTE 

CONSELHO A BAIXA da ART nº 11 382 274.Trata- se  de RETIFICAÇÃO DE ÁREA E LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO DE 325,00,00 Metros Quadrados.na viela-01,LOTE-08,QUADRA-4 / 2 .J.DAS ACÁCIAS;TRES 

LAGOAS / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3413/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MICHELLE GOMES MACEDO BEZERRA 

PROTOCOLO: F2018/049620-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “A interessada requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0094 029.Trata-se de  REFORMA  PARCIAL DE UMA RESIDÊNCIA EM FAZENDA ,DE 

174,17 Metros Quadrados.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3414/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049635-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O INTERESSADO REQUER DESTE 

CONSELHO A BAIXA da ART nº 914 206.Trata- se  de  INSTALAÇÃO DE PADRÃO DE ENERGIA DE BAIXA 

TENSÃO-BIFÁSICOna AV.ELOY CHAVES,592.CENTRO.TRES LAGOAS / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL 

AO DEFERIMENTO das BAIXAS requeridas. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3415/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049636-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O INTERESSADO REQUER DESTE 

CONSELHO A BAIXA da ART nº 914 205.Trata- se  de  INSTALAÇÃO DE PADRÃO DE ENERGIA DE BAIXA 

TENSÃO-BIFÁSICO na RUA DARCY P. SANTOS DUMONT.CENTRO.TRES LAGOAS / MS.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3416/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049638-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O INTERESSADO REQUER DESTE 

CONSELHO A BAIXA da ART nº 914 225.Trata- se  de  RETIFICAÇÃO DE ÁREA E LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO DE ÁREA:50,00 Metros Quadrados. na RUA DARCY P. SANTOS DUMONT.CENTRO.TRES 

LAGOAS / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3417/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049639-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O INTERESSADO REQUER DESTE 

CONSELHO A BAIXA da ART nº 908 198.Trata- se  de  REGULARIZAÇÃO DE UMA RESIDÊNCIA DE 160,00Metro 

Quadrados. na RUA OTÁVIO S.RORIZ ESQUINA COM AV. ROSÁRIO CONGRO.CENTRO.TRES LAGOAS / MS.O 

NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3418/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049642-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O INTERESSADO REQUER DESTE 

CONSELHO A BAIXA da ART nº 914 223 .Trata- se  de PROJETO E EXECUÇÃO DE UMA RESIDÊNCIA DE 

68,44Metros Quadrados. na RUA 15 DE NOVEMBRO,904.B.SANTA TEREZINHA..TRES LAGOAS / MS.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3419/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049644-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O INTERESSADO REQUER DESTE 

CONSELHO A BAIXA da ART nº 914 2217.Trata- se  de  VISTORIA E LAUDO TÉCNICO  DE UM CIRCO DE LONA, 

ANTI-CHAMA,ESTRUTURA METÁLICA ,BANCOS DE MADEIRAS,EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO, E EQUIPAMENTO DE DIVERSÃO..TRES LAGOAS / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3420/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049645-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 914 221.Trata-se de INSTALAÇÃO DE UM POSTE PADRÃO TRI-FÁSICO-60 AMPÉRES.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

  
 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3421/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049649-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 914 209.Trata-se de  FORNECIMENTO E FABRICAÇÃO DE LAJES PRÉ-FABRICADAS,120,00 

Metros Quadrados,na RUA OSCAR GUIMARÃES.CENTRO.TRES LAGOAS / MS.O nosso PARECER É FAVORÁVEL 

AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3422/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: VALMIR ALBIERI FERREIRA 

PROTOCOLO: F2018/049659-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11380254, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil VALMIR ALBIERI FERREIRA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3423/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: CAIO VINICIUS TRINDADE 

PROTOCOLO: F2018/049671-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320170019939 e 1320180064087, com posterior registro do 

Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil CAIO VINICIUS TRINDADE. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3424/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: GERALDO ROSSATTI LOLLI GHETTI 

PROTOCOLO: F2018/049694-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11600952, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil GERALDO ROSSATTI LOLLI GHETTI. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3425/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: GEOTEC CONSULTORIA 

PROTOCOLO: J2018/049561-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando em ordem a documentação, somos de 

parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em 

epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO nas 

áreas de ENGENHARIA ELETRÔNICA, ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO, ENGENHARIA 

MECÂNICA, ENGENHARIA DE AGRONOMIA, ENGENHARIA DE AGRIMENSURA e GEOLOGIA. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3426/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MONTICELLO ENGENHARIA 

PROTOCOLO: J2018/049683-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando em ordem a documentação, somos de 

parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em 

epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO a área 

de ENGENHARIA MECÂNICA. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3427/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Jessica Aline Menezes Lima 

PROTOCOLO: F2018/044819-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Registro 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, a 

profissional terá as atribuições das Resoluções 310/86 e 447/00 ambas do CONFEA, exceto para atividades de Recursos 

Naturais Renovaveis. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3428/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOEL DE FREITAS LIMA 

PROTOCOLO: F2018/047558-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Cancelamento de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do CANCELAMENTO DA ART Nº. 1320180061418?. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3429/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Jeffry Marhold Ozelame 

PROTOCOLO: F2018/049679-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Conversão de Registro Provisório para 

Registro Definitivo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LE I  5194/66 e Artigo 7º 

combinado ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas). ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 
 

 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3430/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: Gabriela de Souza Rodrigues 

PROTOCOLO: F2018/049718-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180063530, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

da profissional Engenheira Civil GABRIELA DE SOUZA RODRIGUES. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3431/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: MARIEL BRESCOVIT DE OLIVEIRA 

PROTOCOLO: F2018/049836-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO da solicitação de baixa de ART com posterior registro de atestado 

técnico em nome da profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental MARIEL BRESCOVIT DE OLIVEIRA.Manifestamos 

ainda por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro que o registro do atestado deferido fica condicionado 

ao pagamento da taxa de ART “a posteriori” conforme a legislação vigente. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3432/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: L. R. G. CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

PROTOCOLO: J2018/049550-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3433/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: BRUNO BRAZ ANTONIO 

PROTOCOLO: F2018/049800-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 11 758 123.Trata-se  de CONSTRUÇÃO DE DUAS RESIDÊNCIAS ,COM180,70 Metros 

Quadrados,NA RUA 13 DE JUNHO,QUADRA-01,LOTE-08.B.MONTE CASTELO.CAMPO GRANDE / MS.O NOSSO 

PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3434/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: BRUNO BRAZ ANTONIO 

PROTOCOLO: F2018/049801-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0036 948.Trata-se  de CONSTRUÇÃO DE QUATRO RESIDÊNCIAS, RESIDÊNCIA 

,COM215,52 Metros Quadrados,NA TRAVESSA MACUIM,QUADRA-52,LOTE-03.J.COLUMBIA.CAMPO GRANDE / 

MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3435/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049817-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 914 202.Trata-se de INSTALAÇÃO DE UM PADRÃO TRI-FASICO-60 AMPÉRES.NA AV.FILINTO 

MULLER,535(AO LADO)TRES LAGOAS / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA 

requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3436/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049818-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 914 213.Trata-se de REGULARIZAÇÃO DE UM PRÉDIO RESIDENCIAL.66,30 Metros 

Quadrados.TRES LAGOAS /MS. O nosso PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da  BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3437/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049819-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 919 806.Trata-se de REGULARIZAÇÃO DE UM PRÉDIO RESIDENCIAL,NA RUA PROJETADA 

TURMALINA.TRES LAGOAS /MS. O nosso PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da  BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3438/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049820-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 919 805.Trata-se de REGULARIZAÇÃO DE UMA AMPLIAÇÃO DE UMA RESIDÊNCIA,68,20 

Metros Quadrados.NA RUA VISCONDE TAMANDARÉ S/Nº.TRES LAGOAS / MS.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3439/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049821-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 919 808.Trata-se de REGULARIZAÇÃO DE  UMA RESIDÊNCIA DE 166,45 Metros Quadrados,na 

AV.CAP.OLINTO MANCINI.O NOOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3440/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049823-6 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 913 057.Trata-se de REGULARIZAÇÃO DE UMA RESIDÊNCIA,133,40 Metros Quadrados.NA RUA 

DUQUE DE CAXIAS,1.476.VILA NOVA.TRES LAGOAS / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3441/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049824-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 914 201.Trata-se de  DESMEMBRAMENTO DE LOTE 400,00 Metros Quadrados,PARA RAQUEL 

REIS DA GAZA.TRES LAGOAS /MS. O nosso PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da  BAIXA requerida. 

”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3442/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049846-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 753 331.Trata-se de  REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIA COM 67,12 Metros 

Quadrados,,PARA doronice silverio mendes.TRES LAGOAS /MS. O nosso PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da  BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3443/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049848-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 753 330.Trata-se de  PROJETO E   CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIA COM 724,92  Metros 

Quadrados,,PARA WILSON TEIRÍBIO.AV.FILINTO MULLER.TRES LAGOAS /MS. O nosso PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da  BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3444/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049884-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº O773 455.Trata-se de  REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO COMERCIAL DE 

203,54  Metros Quadrados,NA AV.ROSÁRIO CONGRO,LOTE-07,QUADRA-28.2ª ZONA URBANA.TRES LAGOAS 

/MS. O nosso PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da  BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3445/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049895-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 753 334.Trata-se de REGULARIZAÇÃO DE  UM prédio comercial DE 250,00 Metros Quadrados,na  

AV.CLODOALDO GARCIA .RECANTO SÃO FRANCISCO.TRES LAGOAS.O NOOSSO PARECER É FAVORÁVEL 

AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3446/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049896-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 830 767.Trata-se de  DETALHAMENTO DE LOTES:11,12,13,14.QUADRA-03 COM 1.800,00  

Metros Quadrados,,PARA LOTEAMENTO VILA MARIA..TRES LAGOAS /MS. O nosso PARECER É FAVORÁVEL 

AO DEFERIMENTO da  BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3447/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049897-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 830 763.Trata-se de  DESMEMBRAMENTO PARTE DO LOTE 85.QUADRA -B.7.900,00 Metros 

Quadrados.V.CARDOSO.TRES LAGOAS /MS. O nosso PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da  BAIXA 

requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3448/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/049898-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 773 459.Trata-se de REGULARIZAÇÃO DA CASA DO ZELADOR E GARAGEM DO 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA HILDA.141,70 Metros Quadrados.TRES LAGOAS /MS. O nosso PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da  BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3449/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/049932-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2017 0112 647.Trata-se de CONSTRUÇÃO DE 768,00 DE CALÇADA ,45,00 Metros de 

MURO,PARA SANESUL.CARACOL/MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA 

requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3450/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/049933-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0006 496.Trata-se de CONSTRUÇÃO DE 768,00 DE CALÇADA ,45,00 Metros de 

MURO,PARA SANESUL.CARACOL/MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA 

requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3451/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/049934-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0010 025.Trata-se de  PROJETO DE PROCESSO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E 

PÃNICO DO GINÁSIO MUNICIPAL DE CARACOL PARA APROVAÇÃO NO CORPO DE BOMBEIROS-F-3,COM 

1.207,00 Metros Quadrados.o nosso parecer é FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3452/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/049936-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0010 182.Trata-se de  PROJETO DE PROCESSO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E 

PÃNICO DO GINÁSIO MUNICIPAL DE CARACOL PARA APROVAÇÃO NO CORPO DE BOMBEIROS-F-3,PARA 

USO TEMPORÁRIO PARA CARNAVAL,COM 1.207,00 Metros Quadrados.o nosso parecer é FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3453/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/049961-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0040 352.Trata-se de PROCESSO DE  PSCIP PARA EVENTO COM RODEIO NO 

ANIVERSÁRIODE CARACOL/MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3454/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/049965-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0045 545.Trata-se de INSTALAÇÃO PROVISÓRUIA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 

EVENTO DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE CARACOL,EM BAIXA TENSÃO..O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3455/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/050057-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho  A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0012 749.ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE ACESSIBILIDADE DE 

EDIFICAÇÃO,INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO METÁLICO DE 20.000,00 LITROS E CONSTRUÇÃO DE 

ABRIGO PARA QUADRO DE TELEMETRIA PADRÃO SANESUL.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3456/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

PROTOCOLO: F2018/050058-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0009 205.Trata-se de REFORMA DA EACOLA MUNICIPAL JOÃO JOSÉ DA SILVA 

LEITE.COM 1.356,00 Metros Quadrados.caracol / ms. O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da 

BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3457/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: VINICIUS ALEXANDER OLIVA SALES COUTINHO 

PROTOCOLO: F2018/050069-9 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2018 0057 307.Trata-se de LAUDO DE VISTORIA E LAUDO TÉCNICO DE DANOS NO 

PRÉDIO VIZINHO.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3458/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/050087-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ELABORAÇÃODE ÁREAS , INSTITUIÇÃO 

E ESPECIFICAÇÕES DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BILÃO XI , LOCALIZADO NO LOTE 11 A,12 A, QUADRA-

17,LOTEAMENTO SETSUL,VIELA 2,302,50 Metros Quadrados.O nosso PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3459/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/050088-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ELABORAÇÃODE ÁREAS , INSTITUIÇÃO 

E ESPECIFICAÇÕES DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL lorenzo -i , LOCALIZADO NO LOTE 17, quadra-86 

,LOTEAMENTO J.IPES,LOTE-17,QUADRA-86.COM 134,00 Metros Quadrados.O nosso PARECER É FAVORÁVEL 

AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3460/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/050089-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “ELABORAÇÃODE ÁREAS , INSTITUIÇÃO 

E ESPECIFICAÇÕES DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LORENZO II, LOCALIZADO NO LOTE 09, QUADRA-25 

,LOTEAMENTO J.DAS PALMEIRAS.COM 134,00 Metros Quadrados,RUA MARIA IDALINA.TRES LAGOAS / MS..O 

nosso PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3461/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

PROTOCOLO: F2018/050090-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 13 2016 0006 362.Trata-se de  INSTITUIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL LOCALIZADO NO LOTES:15A E 16A,QUADRA 17 ,COM 246,40 Metros Quadrados,RESIDENCIAL 

BILÃO VI.TRES LAGOAS / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3462/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: ALYSSON SANTOS RESENDE 

PROTOCOLO: F2018/050120-2 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado reque deste Conselho A BAIXA 

da ART Nº 11 680 777.Trata-se de provas de cargas estáticas com celulas expansivas em estacas hélice 

continua,bidirecional.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3463/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/050123-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 914 213.Trata-se de FABRICAÇÃO DE LAJE PRÉ - MOLDADAS.180,00 Metros Quadrados.TRES 

LAGOAS /MS. O nosso PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da  BAIXA requerida. ”. Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros 

(as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3464/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/050124-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 914 216.Trata-se de REGULARIZAÇÃO DE  UM PRÉDIO DE 2 PAVIMENTOS ,COM 874,38 Metros 

Quadrados..TRES LAGOAS.O NOOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3465/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/050125-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 914 214 .Tratat-se  de REGULARIZAÇÃO DE PRÉDIO COM 120,00 Metros 

Quadrados.AV.ROSÁRIO CONGRO PR´XIMO à AV.RANULPHO LEAL.TRES LAGOAS / MS.O NOSSO PARECER É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3466/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/050126-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 913 069.Tratat-se  de REGULARIZAÇÃO DE  uma ampliação  COM 62,00 Metros Quadrados.RUA 

DUQUE DE CAXIAS,2.177.TRES LAGOAS / MS..O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da 

BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3467/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/050127-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 914 204.Tratat-se  de INSTALAÇÃO DE UM PADRÃO BI-FÁSICO, COM 70 AMPÉRES.RUA  

PARANAIBA,LOTE 05.QUADRA-08.J.ANGÉLICA.TRES LAGOAS / MS..O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3468/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: RICARDO TADASHI TOMIYOSHI 

PROTOCOLO: F2018/050245-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180066338, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil RICARDO TADASHI TOMIYOSHI. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3469/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/050254-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº877 093.Tratat-se  de EXECUÇÃO DE UMA RESIDÊNCIA DE 69,56 Metros Quadrados<PARA 

WILSON APARECIDO MEDINA..TRES LAGOAS / MS..O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3470/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: HDO ENGENHARIA E CONSULTORIA 

PROTOCOLO: J2018/050189-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem a 

documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 

INCLUSÃO do Engenheiro Civil JONNY WILLIAN JESUS ROCHA – ART nº: 1320180064208, como Responsável 

Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3471/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/050302-7 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 877 091.Trata-de  PROJETO E EXECUÇÃO DE UMA RESIDÊNCIA COM 66,48 Metros 

Quadrados.TRES LAGOAS.MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS 

NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11/7/2018 

 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3472/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/050303-5 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 874 286.Trata-se de PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA RESIDENCIAL DE 139,33 Metros 

Quadrados..Para  IVETE  PEREIRA.TRES LAGOAS / MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3473/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES 

PROTOCOLO: F2018/050314-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180064394, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 

do profissional Engenheiro Civil JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro 

Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 
 

 
 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3474/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: JUBER GARCIA DE REZENDE 

PROTOCOLO: F2018/050336-1 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320180065250, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Itens: 05 a 10. Manifestamos também por informar ao DAR – 

Departamento de Atendimento e Registro profissional que para as atividades restritas, foi apresentada ART de profissional 

devidamente habilitado conforme a legislação vigente. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3475/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/050304-3 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 847 736.Trata-de  DESMEMBRAMENTO DE ÁREA, COM 1.600,00 Metros Quadrados.PARA 

GUILHERMINA DE LIMA ALMEIDATRES LAGOAS.MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 
 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3476/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/050306-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 874 284.Trata-de REGULARIZAÇÃO DE OBRA RESIDENCIAL COM 148,72 Metros Quadrados,NA 

RUA BERNARDINO ANTONIO LEITE.TRES LAGOAS.MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 
 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3477/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: OTACILIO FALCO 

PROTOCOLO: F2018/050307-8 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Baixa de ART 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho A 

BAIXA da ART Nº 874 276.Trata-de REGULARIZAÇÃO DE PARQUE AGUÁTICO DA MARGEM ESQUERDO  RIO 

SUCURIU. COM 195,2078 Metros Quadrados.TRES LAGOAS.MS.O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
Coordenador da CEECAST



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3478/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
INTERESSADO: NETSOLAR TECNOLOGIA EIRELI 

PROTOCOLO: J2018/049015-4 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Alteração Contratual 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade 

com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil 

JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
Coordenador da CEECAST



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3479/2018 

Referência e 

Interessado 

: 

INTERESSADO: AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DE MS - 

AGESUL 

PROTOCOLO: J2018/050510-0 

 

Setor : DAR 

 

EMENTA     DEFERIDO  Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança 

do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – CREA-

MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após análise do  processo em 

epígrafe, DECIDIU homologar o processo em epígrafe, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da Inclusão do profissional RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 

Engenheiro Civil, CREA MS. 8963/D, ART nº: 1320180058789 de DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA, 

pela empresa perante este Conselho. ”. Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
Coordenador da CEECAST 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3480/2018 

Referência e 

Interessado 

: 007P- Resolução n. 336 de 27 de outubro de 1989  
 

Setor : CEECAST 

 

EMENTA  Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas 
nos Conselhos Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia”.  
 

 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU como segue: “Pela orientação de manter a forma de registro de 

pessoas jurídicas já aprovada no CREA/MS.” Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS 

RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

 

 

 

 
 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3481/2018 

Referência e 

Interessado 

: 

REFERÊNCIA: Processo n. 145861/2014 
DENUNCIANTE:  JEAN CARLO GONÇALVES  
DENUNCIADO:    E. A 
PROTOCOLO: *** 
 

Setor : AIP  

 

EMENTA Processo Ético Disciplinar 
 

 
DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato da Conselheira Luciana Macedo Silva, com o 

seguinte teor: “Em face do exposto, acreditamos que o profissional infingiu ao disposto no “Art. 8º A prática da profissão é 

fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar sua conduta: Da eficácia profissional: ...IV - A 

profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, munindo-se de técnicas 

adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos serviços e produtos e observando a 

segurança nos seus procedimentos;”, devendo desta forma receber a penalidade de advertência reservada.” Coordenou a 

Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS 

DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3482/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
REFERÊNCIA: Processo n. 146708/2014 
DENUNCIANTE:  IVONETE MELO DE CARVALHO  
DENUNCIADO:    E. A 
PROTOCOLO: *** 

Setor : AIP  

 

EMENTA Processo Ético Disciplinar 
 

 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato da Conselheira Luciana Macedo Silva, com o 

seguinte teor: “Por todo acima exposto, entendermos que o profissional infingiu ao disposto no “Art. 10. No exercício da 

profissão, são condutas vedadas ao profissional: I - ante ao ser humano e a seus valores: a) descumprir voluntária e 

injustificadamente com os deveres do ofício;... III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:...f) 

suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;”, e manifestamo-nos pela aplicação da 

penalidade de advertência reservada, prevista no artigo 71 da Lei n. 5194/66, em face do profissional não ser reincidente, e 

considerando o nível da gravidade da falta cometida.” Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA 

DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3483/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
REFERÊNCIA: CI N. 053/2018-DAR  
INTERESSADO:  Engenheiro Civil DOUGLAS LOPES FILHO  
PROTOCOLO: 1471004 

Setor : DAR  

 

EMENTA Encaminha o requerimento protocolizado sob o n. 

1471004, em nome do Engenheiro Civil DOUGLAS LOPES 

FILHO, em resposta ao OF. n. 097/2018-DAR ART, para 

análise e parecer quanto a solicitação de baixa de ARTs, 

conforme retorno de diligência 

 
DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato do Conselheiro Sergio Viero Dalazoana, com o 

seguinte teor: “Com o exposto este conselheiro é favorável ao atendimento da solicitação de baixa de todas as 

ART’s em questão.” Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, 

JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3484/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
REFERÊNCIA: Processo n. 148184/2014 
ASSUNTO: PROCESSO DE DENÚNCIA  
INTERESSADO: RAUL BARBOSA DE MATTOS  
PROTOCOLO: 1421758 

Setor : AIP  

 

EMENTA Reclamação contra o Engenheiro Civil I. C.  

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato do Conselheiro Gerson da Costa Melo, com o 

seguinte teor: “Por todo exposto, acima sou favorável à autuação do profissional Engenheiro Civil Ivanir 

Comparin por ter infringido os seguintes dispositivos do Código de ética Profissional, estabelecidos na resolução 

n. 1002/2002do Confea: Art. 10. No exercício da profissão são condutas vedadas ao profissional: I – ante ao ser 

humano e a seus valores: c) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato 

profissional que possa resultar em danos às pessoas ou a seus bens patrimoniais; E a aplicação de pena de 

advertência reservada ao profissional, conforme consta no artigo 72 da Lei 5.194/66.  ” Coordenou a Reunião o 

Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA 

COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE 

OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3485/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
REFERÊNCIA: Processo n. 144423/2013 
INTERESSADO: Associação de Proteção e Assistência à Mães e Crianças Jateienses 
PROCEDÊNCIA: Jateí-MS  
PROTOCOLO: 1407253  

Setor : AIP  

 

EMENTA Denúncia da Sra. MARIA APARECIDA RAMOS GOMES 
em desfavor da Geógrafa S.T.R.T 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato do Conselheiro Gerson da Costa Melo, com o 

seguinte teor: “Por todo exposto, acima sou favorável à autuação da profissional Geografa Thereza Rocha 

Toledo por ter infringido os seguintes dispositivos do Código de ética Profissional, estabelecidos na Resolução n. 

1002/202 do CONFEA. Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional: II – Ante a 

profissão: a) Aceitar trabalho, contrato, emprego função ou tarefa para os quais tenha efetiva qualificação; III – 

Nas relações com os clientes, empregados e colaboradores:  f) suspender serviços contratados, de forma 

injustificada e sem prévia comunicação; E a aplicação da pena de advertência reservada ao profissional, 

conforme consta no artigo 72 da Lei 5.194/66.” Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ 

CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA 

DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Coordenador da CEECAST 

  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3486/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
REFERÊNCIA: Processo n. 153885/2015 
DENUNCIANTE:  IVETE MARIA TAVARES DA SILVA 
DENUNCIADO:    D.M.S.J 
PROTOCOLO: *** 

Setor : AIP  

 

EMENTA Processo Ético Disciplinar  
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato do Conselheiro Jean Saliba, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, sou de parecer favorável para que o profissional em questão receba a penalidade de 

Advertência Reservada, conforme previsto na aliena “a” do artigo 71 da Lei 5.194/66 e que seja lavrada 

notificação por infração do artigo 8º, inciso IV, da resolução nº 1.002 de 26  de novembro de 2002 do Confea. ” 

Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 

 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3487/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
REFERÊNCIA: Requerimento 
INTERESSADO: Geógrafo JOÃO VICTOR SANTOS NOGUEIRA  
PROTOCOLO: F-2018/035897-3 

Setor : AIP  

 

EMENTA Revisão de atribuição de Georreferenciamento 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato do Conselheiro Luiz Marcelo Verão da Fonseca, 

com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que o requerente cumpriu todas as exigências 

estabelecidas na PL 2087/2004, somos de parecer favorável a conceder habilitação para assumir 

responsabilidades técnica pela execução de serviços de Georeferenciamento de imóveis rurais, em atendimento 

ao disposto na Lei 10.267/2001 para fins de inclusão no CNIR.” Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro 

Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE 

DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 

 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 

  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3488/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
REFERÊNCIA: Processo n. 126207/10 
INTERESSADO: Engenheiro Civil Alex Meneses da Silva 
PROTOCOLO: 1469814 

Setor : DAR  

 

EMENTA Análise de atribuições  

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato do Conselheiro Virgílio Barbosa Balle, com o 

seguinte teor: “Por todo acima exposto, e de acordo com a legislação que confere as atribuições aos Engenheiro 

Civis , está não contempla as atividades de elaboração de  Plano de Emergência e planta de risco; sendo a 

disciplina de Segurança do Trabalho apenas para conhecimento, não abrindo a possibilidade de atribuições; 

sendo esta atividade do Engenheiro de Segurança do Trabalho conforme Resolução 359 de julho de 1991 e 

Resolução 437 de 27 de novembro de 1999 do Confea. Conclui-se que o solicitante não tem atribuições para 

desemprenha a atividade técnica.” Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Coordenador da CEECAST 

  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3489/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
REFERÊNCIA: Requerimento 
INTERESSADO: Denúncia  
PROTOCOLO: 1465123 
DENUNCIANTE: Anônimo  

Setor : DAR  

 

EMENTA Denúncia em desfavor do Engenheiro Civil M.D.T 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato da Conselheira Elaine da Silva Dias, com o 

seguinte teor: “Pelo exposto, sendo assim somos pelo envio do presente à CEEP para instrução de processo 

ético.” Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3490/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
REFERÊNCIA: Requerimento   
INTERESSADO: Suellen Cristiany Calixto Silveira 
PROTOCOLO: 2017/002120-8 

Setor : AIP  

 

EMENTA Denúncia em desfavor do engenheiro civil M.M.K 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato da Conselheira Elaine da Silva Dias, com o 

seguinte teor: “Pelo exposto, sendo assim somos pelo envio do presente à CEEP para instrução de processo 

ético.” Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3491/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
REFERÊNCIA: Requerimento   
INTERESSADO: Braz Júlio de Sousa 
PROTOCOLO: 2017/0021267 

Setor : AIP  

 

EMENTA Denúncia em desfavor do engenheiro civil M.M.K 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato da Conselheira Elaine da Silva Dias, com o 

seguinte teor: “Pelo exposto, sendo assim somos pelo envio do presente à CEEP para instrução de processo 

ético.” Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 

 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 

Coordenador da CEECAST 
  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO (CEECAST/MS) 

Reunião 

: 

Ordinária Nº: 480ª RO 

: 

Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara Especializada 

: 

CEECAST/MS n. 3492/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
REFERÊNCIA: Requerimento   
INTERESSADO: Daniely Souza Cruz  
PROTOCOLO: 2017/0021160 

Setor : AIP  

 

 

 

EMENTA Denúncia em desfavor do engenheiro civil M.M.K 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e 

Segurança do Trabalho – CEECAST, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – CREA-MS, em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de julho de 2018 do corrente ano, e após 

análise do expediente em epígrafe, DECIDIU aprovar o relato da Conselheira Elaine da Silva Dias, com o 

seguinte teor: “Pelo exposto, sendo assim somos pelo envio do presente à CEEP para instrução de processo 

ético. ” Coordenou a Reunião o Conselheiro Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS RIBAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) Conselheiros (as), LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, GERSON DA COSTA MELO, ELAINE DA SILVA DIAS, ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

RUBENS DI DIO, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBERIO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS e ANDERSON SECCO DOS SANTOS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 11/7/2018 
 
 
 
 
 

ENG. CIVIL JOSÉ CARLOS RIBAS 
Coordenador da CEECAST 

 
 
 


